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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 (Processo 024.07/2024) 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 012/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 07 de agosto de 2024. 

HORÁRIO: ás 09:00 horas 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   19 de julho de 2024 

HORA: 09:00 h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   07 de agosto de 2024 

HORA: 09:00 h 

INÍCIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DIA:   07 de agosto de 2024 

HORA: 09:00 h 

LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR “VER DISPUTA” 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática e 

sucessivamente quando houver lance nos dois últimos minutos) 

OBS:          

 

Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 

 

 

O Município de ÁGUA COMPRIDA - ESTADO DE MINAS GERAIS fará realizar licitação, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo menor preço por item, visando registro de preços para futura 

e eventual aquisição de material hospitalar e laboratorial para atender ao Departamento Municipal de 

Saúde, de acordo com Termo de Referência anexo. 

 

A presente Licitação se processará de conformidade com este Edital, com a Lei Federal n° 14.133/21, 

Decreto Municipal 006/24 (Sistema de Registro de Preços), LC 123/06 e alterações posteriores. 
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As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

na plataforma LICITANET – Licitações On-line – www.licitanet.com.br. Comunicações pelo tele/fax 

(34) 3324-1228 ou licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 
 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1 - É objeto desta licitação visando registro de preços para futura e eventual aquisição de material 

hospitalar e laboratorial para atender ao Departamento Municipal de Saúde, de acordo com Termo de 

Referência anexo. 

 

1.2 - Para critério de julgamento será apreciado o menor preço por ITEM. 

 

1.3 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

 

1.4 - Nos preços deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes no 

objeto, que correrão à conta do licitante. 

 

1.5 – O Pregoeiro e equipe de apoio poderão, a qualquer momento, promover diligências no intuito de 

dirimir quaisquer dúvidas. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 

2.1 - O prazo de validade da ARP vigorará a partir da sua assinatura pelo período de até 12 (doze) 

meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2 – O fornecimento ocorrerá após assinatura da ARP e expedição da ordem de fornecimento, nos 

termos definidos neste instrumento e no Termo de Referência. 

 

2.3 - Os pedidos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento no Centro Municipal de Saúde Alonso Ferreira dos Santos, localizada 

na Avenida 29, n° 152, centro, CEP 38.110-000 no horário das 08 as 16 h. 
 

2.4 - Deverá transportar os produtos em embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade 

das embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas.  
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2.5 - Para o transporte dos materiais que dependem de controle especial de temperatura, deverão ser 

seguidas às normas vigentes estabelecidas, para manter a conservação dos produtos entregues, de 

forma a não alterar sua estabilidade e eficácia.  

 

2.6 - As mercadorias devem ser recém-fabricadas, com validade mínima de 12 meses ou vida útil de 

no mínimo 70%, caso estejam com vida útil menor, apresentar carta compromisso realizando a troca 

das mercadorias com validade a vencer.  

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET 
– Licitações On-line – www.licitanet.com.br. 
 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de Água Comprida-MG, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Pregão Eletrônico” constante da página eletrônica da LICITANET – Licitações On-line – 
www.licitanet.com.br. 
 

3.1.2 – O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da 

disputa de preços. 

 

3.1.3 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter 

sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.1.4 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas, e, nesse caso o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 

e externo; 

3.1.5 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
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3.1.6 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original (Diário Eletrônico da Associação Mineira de Município, em como no sitio 

eletrônico do Município através do endereço eletrônico https://aguacomprida.mg.gov.br/licitacoes e o 

prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

   

 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 01 (um) deste 

edital. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas regularmente estabelecidas no País, que sejam 

legalmente autorizadas a atuarem no ramo objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 

 

5.1.2. Para fins de concessão dos benefícios previsto neste edital e na LC 123/06, consideram-se 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), 

aquelas que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

5.1.3 - Para os itens cuja participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do benefício 

a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.2. Devem estar regularmente cadastradas junto a LICITANET – Licitações On-line no sítio: 

<www.licitanet.com.br>, e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, 

denominado HABILITANET, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante 

a apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 
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a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

prevista no ITEM 16 deste Edital, no aplicativo HABILITANET, b) O credenciamento tempestivo do 

licitante junto ao HABILITANET é conditio sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade 

licitatória Pregão Eletrônico. c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar 

tempestivamente credenciando no aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta 

com a descrição do objeto ofertado, marca e preço, até a data e horário estabelecidos para abertura 

da sessão. 

 

5.2.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.2.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 
 

5.2.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 

haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 

trata o Capítulo V da Lei 14.133/21. 

5.2.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.2.5 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.2.6 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema. 

5.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido 
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declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal; c) Que tenha sido punidas com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Água Comprida – MG, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado nos respectivos Cadastros de 

Fornecedores ou, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; d) Estrangeiras que não funcionem no País”. 

 

5.3.1 -Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da xecução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4.  Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão constantes no site http://www.licitanet.com.br 

  

5.6.  Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via sistema 

Licitanet: (https://licitanet.com.br/processos.html). 

 

6.2 – Para apresentação de impugnação ou pedidos de esclarecimentos não é necessário estar 

previamente cadastrado no sistema da Licitanet. 
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6.3- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial 

do Município, através do endereço eletrônico https://www.aguacomprida.mg.gov.br/licitacoes e no 

portal Licitanet no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

6.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação, observado o limite estabelecido na cláusula anterior. 

6.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.6 - Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, serão promovidas as alterações pertinentes e, 

caso necessário, nova data será designada pela Administração, para a realização do certame. 

 

6.7. Não serão reconhecidas as impugnações e pedidos de esclarecimentos que não sejam na forma 

eletrônica no sistema, ou apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo impugnador.  

 

6.8. No site da Prefeitura e no Licitanet serão disponibilizadas, além das respostas, todas as 

informações que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 

consultá-lo quando entender necessário.  

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro designado pela Administração, com o auxílio da Equipe 

de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
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V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

7.2 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com 

a utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

7.5 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  A desclassificação da proposta será 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. Somente as 

propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

8. CREDENCIAMENTO NA LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

 

8.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 

o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
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8.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e a assinatura de 

contrato junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE. 

 

8.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE, ou canceladas 

por solicitação do licitante. 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao e-

mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

8.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

 

9. DO CADASTRO NO APLICATIVO HABILITANET 

 

9.1. O HABILITANET constitui um aplicativo de gestão de documentos da LICITANET – LICITAÇÕES 
ON-LINE. 

 

9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, inclusive de 

obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

HABILITANET, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

9.3. O credenciamento junto ao aplicativo HABILITANET permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

 

9.4. Para a habilitação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente credenciando no 

aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO 

 

10.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

 

10.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo 

Suporte: telefones (34) 2512-6500ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br. 
 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

11.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 

a aceitabilidade das propostas. 

 

11.2 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Os licitantes 

poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as 

regras estabelecidas no edital. 

 

11.2.1 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

11.2.2 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

11.2.3 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma acima 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

11.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a 

Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances 

aos demais participantes e nem ao Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

 

11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

MODO DE DISPUTA 
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11.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: aberto 

- os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 

11.10 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

11.11 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

11.11.1 - Serão considerados intermediários os lances: I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, 

quando adotado o critério de julgamento de maior lance; II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

quando adotados os demais critérios de julgamento. 

11.12 - Na hipótese de não haver novos lances na forma acima a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

11.12.1 – O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta. Caso haja, o intervalo mínimo de lances será o previsto no Licitanet. 

11.13 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração Municipal poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das 

demais colocações. 

11.14. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o 1º colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido. 

11.14.1 - A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na 

forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 
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11.15 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.16- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

11.17. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de maior valor; 

 

11.18 - Após a conferência e consulta “ON-LINE” do HABILITANET, e se os documentos 

comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) 

vencedor (es) do lote/item e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos 

cadastrados no HABILITANET do (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item. 

 

11.19. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou 

se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido valor 

melhor; 

  

11.20 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento. 

 

11.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao(s) 

autor (es) da(s) proposta(s) ou lance de menor valor do lote/item. 

11.22 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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11.23 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata.  

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 

12.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma de Pregão Eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

12.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 A) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

B) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 C) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 D) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

12.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 
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12.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 

 

12.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

12.6 - Poderão ser inabilitadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que deixarem 

de conter: a) as especificações dos itens com marca e modelo (se for o caso), em conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de três 

casas decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no máximo três casas. 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca e modelo (se foro caso) dos itens, em conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 03 (três) casas decimais, já incluídas todas as despesas com 

transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, leis 

trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga dos equipamentos, 

e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

 

13.2.1. O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 
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13.2.1.1 - É proibido a utilização de quaisquer expressão ou termo que identifique o licitante na 
propostas a ser inserida no sistema, sob pena de desclassificação. No caso de utilização de marca 

própria, deverá ser colocado o termo “próprio” ou outro similar. 

 

13.2.2. - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada.  

 

13.2.3 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 

 

13.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que: contiverem vícios insanáveis; não obedecerem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentarem desconformidade com quaisquer 

outras exigências do edital, desde que insanável. 

13.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta; e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do Departamento requisitante, 

ou servidor por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do Contrato”, 

em anexo. 

 

14.2 – Nomeia-se como gestor do contrato LUCIMEYRE FERREIRA DE AZEVEDO, Diretora do 

Departamento de Saúde e fiscal do contrato LUCIENE ALVES SABINO, Enfermeira Responsável 

Técnica. 
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15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do material, cuja Nota Fiscal 

deverá acompanhá-lo, constando, o necessário “de acordo” dos titulares dos Departamentos 

requisitantes, condicionado à apresentação da liquidação da despesa e apresentação da 

documentação fiscal.  

 

15.3 - Na fatura (nota fiscal) deverá constar o número do respectivo processo licitatório e do contrato, 

a que Departamento se refere, bem como estar computados todos os tributos, encargos, insumos de 

produção, benefícios e despesas indiretas. 

 

15.4 - Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo 

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente 

o seu direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO 

 

16 - Na fase de habilitação será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da lei 14.133/23, sendo aberto o prazo de mínimo de 02 

(duas) horas após declarado vencedor. 

 
A) Habilitação Jurídica e documentos complementares: 
 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

16.1.1 - Os documentos acima elencados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

16.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PJ do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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16.3 – ME/EPP: comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial; b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas; ou c) Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo). 

 

16.3.1 – ME/EPP: Para a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declaração que no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não celebram contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

16.4 – Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou se beneficiou, 

direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão de 

obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção ao trabalhador 

adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas de 

segurança e saúde do trabalhador menor de idade. 

 

16.5 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

 

16.6 -Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

declarando de que atendem aos requisitos de habilitação. 

 

16.7 – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

declarando que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

16.8 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

B) Regularidade Fiscal e trabalhista: 
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16.9 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.10 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo 

Município do seu domicílio, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que 

poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.11- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e 

empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital 

 

16.12- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o 

FGTS, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto 

no Item 17 do presente edital. 

 

16.13 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente 

edital. 

 

16.14 - Prova de inscrição no a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

C) Qualificação econômica: 
 

16.15 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação, salvo outra validade expressa no documento; 

 

16.16. - A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira. 
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D) Qualificação Técnica 
 

16.17 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, nos termos dos artigos 50 e 

51 da Lei 6.360/76;  

 

16.18 - Alvará da Vigilância Sanitária municipal ou estadual;  

 

16.20 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços 

deverão referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível 

com o C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. Salvo as certidões que 

por sua natureza só possam ser emitidas em nome da matriz. 

 

16.21 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua autenticação, 

uma vez que será efetuada a devida conferência, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no “site” do órgão 

competente. 

 

17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06. 

 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro  e empresa de pequeno porte 

encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

 

17.3 – Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade 

fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser apresentados 

todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que com alguma ressalva junto com 

comprovação que a empresa é uma microempresas ou empresas de pequeno porte. 



 
 

21  
 

17.5 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal  terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

17.6 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/21. 

 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  

 

17.8 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas finais apresentadas pelas MPEs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

17.9 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

 

17.10 – A MPE mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob penas de preclusão. 

 

17.11 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Eletrônico.  

 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob pena de não 

gozarem os benefícios desta. 
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18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

caracteriza infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 

 

18.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às especificações, 

prazos e condições fixadas no Edital; 

 

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM. 

18.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; desenvolvimento pelo licitante de ações de 

equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; desenvolvimento 

pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

18.6 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata item 16 desse edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e b) 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

18.7 - O licitante será convocado para manifestar previamente a uma eventual desclassificação.      

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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18.8. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

18.9. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades o Pregoeiro poderá, no 

julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.10 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata.  

18.11 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) contadas da solicitação 

do pregoeiro no sistema. 

18.12 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

18.13 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

18.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

  

18.15 - As empresas vencedoras dos itens se houver modificação do valor em razão da fase de lances, 

deverão enviar via sistema novas propostas por escrito contendo os preços unitários dos itens por elas 

vencidos. Caso trata-se de item único, poderá ser dispensado o envio da proposta atualizada, haja vista 

consta o valor final do item nos relatórios gerados pelo sistema Licitanet.  
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19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo mínimo de 10 
(dez) minutos em campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões, sendo facultado 

ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

19.1.1 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

19.1.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(pregoeiro), que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

19.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

19.4. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente. 

 

19.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

19.6. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

 

19.7. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

19.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 

através de comunicação por escrito. 
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19.9. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

20.1. Fica designado como local para assinatura da ARP a Prefeitura Municipal de Água Comprida-

MG, situada à Praça Carolina de Almeida, nº 06, Bairro Centro, no horário das 08h às 17h - telefone: 

(0xx34) 3324-1228 – fac-símile: (0xx34) 3324-1228. 

 

20.1.1 – A ARP ou contrato poderão ser assinados digitalmente por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

20.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Município, para assinar o contrato / ARP, de 

conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21, após a homologação do respectivo processo licitatório, 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação. Podendo ser prorrogado uma 

única vez pelo mesmo período. 

 

20.2.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

acima, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

20.3 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

20.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando houver. 

21 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

 

21.1 – Rubricas 

 

ATIVIDAEDS RELACIONADA COM O ATENDIMENTO BASICO (DS) 

02.18.00.341. 10 301 . 0075 3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 

 Material de Consumo 

 

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE (FMS) 

02.17.00.378. 10 301 . 0090 3 . 3 . 90 . 30.00 . 00  

Material de Consumo 

 

22 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

22.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14133/21.; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

22.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 



 
 

28  
 

22.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

  23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 

23.1 - O regime jurídico dos contratos confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta 

Lei; III - fiscalizar sua execução; IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: a) risco à prestação de serviços essenciais; b) necessidade de 

acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

 

24.2 - Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão 

competente. 

 

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 

 

24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

 

24.7 - Cientificar ao Município do andamento do fornecimento, quando for o caso. 
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24.8 - Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

 

24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

25 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

25.2 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

25.4 - A sanção prevista no inciso II, será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato/ARP licitado ou 

celebrado com contratação direta, ou na falta desse, do valor da homologação, e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

25.3 - A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

25.4 - A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

25.5 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II. 

25.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.7 - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

27.1 - O Prefeito Municipal de Água Comprida – MG, autoridade competente para homologar o 

procedimento licitatório, poderá revogá-lo em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

27.2 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 

avaliação, entre outros, dos aspectos previstos no art. 147 da lei 14.133/21. 

27.1.1 – Da decisão sobre a revogação ou anulação da licitação, cabe recurso, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de intimação. 

 

27.1.2. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

 

27.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

    

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 

Prefeitura Municipal de Água Comprida –MG. 

 

27.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

27.7 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação sobre o presente edital deverão ser solicitados por escrito, ao Pregoeiro, no 

Departamento de Compras e Licitações, situada na Praça Carolina de Almeida, 06 - Centro no horário 

das 08h às 17h - telefone: (0xx34) 3324-1228 – licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 

 

27.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 

14.133/21 bem como de acordo com as demais normas jurídicas em vigor. 

 

.9. Não cabe a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo licitante com o Município. 

 

27.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na LICITANET 
– LICITAÇÕES ON-LINE e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas. 

 

 

Água Comprida/MG, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

 

MÔNICA RODRIGUES DE MELO 
Diretora do Departamento de Administração e Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 



 
 

33  
 

 

DECALRAÇÃO ME/EPP 
 

  

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA que não 

utiliza ou se beneficiou, direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela 

utilização de mão de obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de 

proteção ao trabalhador adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por 

infração a normas de segurança e saúde do trabalhador menor de idade. 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO IMPEDIMENTO PARA LICITAR 
 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração e que atende aos 

requisitos de habilitação. 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

36  
 

 

 

DECLARAÇÃO CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local, ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO COM INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

Local, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os serviços, especificações técnicas, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a aquisição dos itens que 

atenderá o Município de Água Comprida. 

 

1. DO OBJETO 
 

É objeto da presente demanda registro de preços para futura e eventual aquisição de material médico-

hospitalar e de laboratório para atender a demanda do Departamento Municipal de Saúde, conforme 

relação de itens abaixo. 

 

LISTA DE MATERIAL DE ENFERMAGEM 
Item  Quant  Unid Especificação  

1 100 Pct. Abaixador de língua em madeira – pacote com 100 unid  

2 170 Unid Acido graxo essencial – age frasco de  200 ml  

3 600 Fr. Água destilada estéril - frasco de 1000 ml  

4 650 Unid Água destilada não estéril, purificada deionizada para o enxague de instrumental 

cirúrgico, complementação de autoclaves e lavadoras ultrassônica com 1000 ml . 

 

5 10000 Unid Água para injeção, ampola de 10ml  

6 90 Caixa Agulha hipodérmica 13x4,5 – caixa com 100 unid  

7 60 Caixa Agulha hipodérmica 20x 5,5 - caixa com 100 unid  

8 120 Caixa Agulha hipodérmica 25x6 - caixa com 100 unid                                                                                                                              

9 80 Caixa Agulha hipodérmica 25x7 - caixa com 100 unid  

10 80 Caixa Agulha hipodérmica 25x8 - caixa com 100 unid  

11 60 Caixa Agulha hipodérmica 30x8 - caixa com 100 unid  

12 10 Caixa Agulha hipodérmica 40x12 - caixa com 100 unid                                                                                        

13 6720   Unid. Agulha para coleta múltipla de sangue 25 x 0,70 mm (22-G), caixa com 100 unidades.  

14 2330 Unid Álcool  etílico hidratado 70% - frasco de 1 litro  

15 1300 Unid Álcool etílico hidratado 70% - almotolia de 100 ml  

16 600 Unid Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico:70%(70ºgl), apresentação:gel, frasco com  

válvula pump de 440g 

 

17 60 Rolos Algodão hidrófilo apresentação em mantas isento de impurezas, rolo de 500 gr  

18 05 Unid. Almotolia em Polietileno Âmbar, em polietileno, sem graduação. Volume 250 ml.  

19 05 Unid. Almotolia em Polietileno Âmbar, em polietileno, sem graduação. Volume 500 ml.  
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20 100 Unid Alvejante para roupas brancas e coloridas, a base de peróxido de hidrogênio = Aparência: 

líquido transparente; cor: incolorodor: característica ph: 3,0 - 5,0 peso específico: 

1,090 - 1,140 g/cm³ viscosidade: nateor de ativos:12,0 - 16,0 %teor de peróxido:29,0 - 
2,0%registro do ministério da saúde: produto notificado na anvisa: 
25351.346987/2009-55- 5 litros 

 

21 30 Unid Aparelho de barbear descartável  

22 100 Unid Aparelho medidor de glicemia accu check  

Obs:deverão ser desta marca pois os usuários insulino dependentes recebem do estado e 

município as tiras e aparelhos para mensuração eu departamento de saúde e equipado 

em ambas  as unidades com equipamentos dessa marca). 

 

23 1500 Unid  Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões: 12 cm, gramatura 1:cerca 

de 13 fios/ cm2, embalagem: embalagem individual 

 

24 1500 Unid Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões: 30 cm, gramatura 1:cerca 

de 13 fios/ cm2, embalagem: embalagem individual 

 

25 1500 

     

Unid Atadura, tipo 1:crepom, material 1:100% algodão, dimensões: 8 cm, gramatura 1:cerca 

de 13 fios/ cm2, embalagem:embalagem individual 

 

26 2000 Unid. Avental hospitalar, material: polipropileno, gramatura: cerca de 40 g/cm2, componente: 

tiras para fixação, característica adicional: manga longa, punho elástico, impermeável 

esterilidade: uso único 

 

27 2000 Unid Avental hospitalar, material: sms, tamanho: g, gramatura: cerca de 50 g/cm2, 

componente: tiras para fixação, característica adicional: manga longa, punho malha, 

impermeável, esterilidade: uso único, adicional:com barreira bacteriana e viral. CA 37.206

 

28 50 Unid. Avental impermeável ideal para áreas hospitalares e industriais. Protege as regiões 

cobertas pelo avental contra respingos de substâncias químicas. Por ser impermeável 

pode ser usado contra respingos de água. Produto confeccionado em não tecido de alta 

tecnologia impede a passagem de bactérias, com uma eficiência de filtração que chega 

à 98%.Avental - Jaleco repelente, descartável, confeccionado em não tecido, 100% 

polipropileno, trilaminado sms, gramatura 50 g/m2.Certificado no Ministério do trabalho 

e Emprego (MTE).Manga comprida, punho com elástico, abertura lateral, tripla 

amarração (na cintura interna, cintura externa e na altura do pescoço) amarilhos de 

aproximadamente 20 cm, calandragem diamante, bfe mínima de 96%, não estéril, 

atóxico e hipoalergênico, sem costuras laterais.Pacote com 10 unidades.Uso 

Único.Tamanho: 1,20 x 0,70 cm. CA 37.206 

 

29 06 Unid Bacia - uso hospitalar, material: aço inoxidável, diâmetro: cerca de 35 cm, capacidade: 

cerca de 4500,esterilizável 

 

30 30  Unid. Bandagem Bota de Unna Pronta elástica com tamanho 10,2cm x 9,14m  
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31 20 Unid. Bandagem coesiva fixação elástica tamanho 4 cm x 4 metros   

32 100 

         

Unid Bandagem de gaze de rayon impregnada com pasta de óxido de zinco micronizado e 

ácidos graxos essenciais (a.g.e). indicada para auxiliar no tratamento de úlceras venosas 

nas pernas e também no tratamento de eczema/dermatite crônica,  indicada oclusão. 

Bandagem C/óxido de zinco+a.g.e-7,5x20cm 

Indicação: deve ser utilizada no tratamento de úlceras venosas, edemas linfáticos, 

feridas cutâneas crônicas e agudas.  

 

33 5 cx Bandagem Dupla de Compressão para Edema e Úlcera Venosa 18-25 cm indicada para 

tratamento de Úlceras Venosas, Edema venoso e também para tratamento de 

linfoedema (com ou sem úlcera); composto por duas bandagens compressivas feitas de 

diferentes materiais, que resultam em um sistema duplo de compressão: Pressão de 

trabalho e Pressão de repouso; quando aplicadas uma sobre a outra, combinam os 

benefícios da bandagem elástica e da inelástica. Composição: caixa com duas 

bandagens compressivas que devem ser aplicadas uma sobre a outra, tamanho 18x25 

cm 

 

34 30 Unid Bandagem elástica auto aderente, cor nude tamanho 10 x 5 cm   

35 30 Unid Bandagem elástica auto aderente, cor nude tamanho 5 x 5 cm.  

36 50 Unid. Bandagem Elástica Autoaderente Coban 5cm x 4,5m 3M-Bandagem elástica 

autoaderente é uma lâmina de material não-tecido e fibras elástica. 

 

37 30 unid Bandagem elástica autoaderente, embalagem com 01 unidade, cor bege, dimensões do 

produto, 50mmx4,5m. 

 

38 30 unid Bandagem elástica autoaderente, embalagem com 01 unidade, cor bege, dimensões do 

produto, 10mmx4,5m. 

 

39 20 Unid Bico para saída de fluxômetro de oxigênio nipe em metal-bico saída de ar comprimido, 

borboleta fluxômetro para oxigễnio  de 0 a 15 lts,(principal função possui como objetivo 

o controle e a medição do fluxo de oxigênio, ar comprimido ou até mesmo de outros 

gases medicinais) 

 

40 12 cx Bisturi descartável de aço inoxidável nº 23 c/ 10 unidades  

41 20 Unid. Bisturi estéril com lamina nº 15  Descartável   

42 20 Rolos Bobina de papel termossensível neutro para ecg 58 mm x 15 m compatível com 

desfibrilador cardiomax 

 

43 10 Unid Braçadeira tamanho adulto com circunferência de 22 cm a 32 cm sem conector com 

manguito confeccionada em nylon e isento de látex, com fecho de velcro para uso 

exclusivo em aparelho de pressão digital g tech 
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44 10 Unid Braçadeira tamanho adulto obeso com circunferência de 33 cm a 43 cm sem conector 

com manguito confeccionada em nylon e isento de látex, com fecho de velcro para uso 

exclusivo em aparelho de pressão digital g- tech 

 

45 10 Unid Braçadeira tamanho infantil com circunferência de 10 cm a 18 cm sem conector com 

manguito confeccionada em nylon e isento de látex, com fecho de velcro para uso 

exclusivo em aparelho de pressão digital g tech 

 

46 2 Unid Caixa de pequena cirurgia montada com registro na anvisa contendo os seguintes itens 

1 cabo de bisturi nº3 

2 ganchos guilles delicado 

1 pinça adson dente de rato nº 

1 pinça adson serrilhada nº 12 

1 pinça mosquito curva nº 12 

1 pinça pean nº 14 

1 porta agulha mayo hegar com videa nº 12 

1 porta agulha mayo hegar com videa nº 14 

1 tesoura iris curva ponta fina nº 12 

1 tesoura mayo curva ponta fina nº 15 

1 estojo de inox perfurado 20x10x05 cm                                                             

 

47  10 Unid Caixa térmica 12 litros com termômetro digital, utilizada no transporte de materiais 

biológicos. Material: polipropileno; Revestimento interno: placa de isopor "eps" Medidas 

/ unidade: 24x34x25, 5cm; Aparência simples com alça para transporte. 

 

48  10 Unid Caixa térmica 32 litros com termômetro digital, utilizada no transporte de materiais 

biológicos. Material: polipropileno; Revestimento interno: placa de isopor "eps"; 

Aparência simples com alça para transporte 

 

49  10 Unid  Caixa térmica com termômetro digital, capacidade: 5 litros. Material: Polietileno, 

Isolante Poliuretano (PU) Termômetro digital máxima e mínima. Faixa de Temperatura: 

-50 + 70 °C Medidas externas A x L x C: 19x20x27cm. 

 

50  05 Unid Caixa térmica de poliuretano para sala de vacina, na cor azul, com alça superior, 

eficiência térmica, tampa de abertura articulada, capacidade para 05 litros 

 

51  05 Unid Caixa térmica de poliuretano para sala de vacina, na cor azul, com alça superior, 

eficiência térmica, tampa de abertura articulada, capacidade para 12 litros 

 

52  05 Unid Caixa térmica de poliuretano para sala de vacina, na cor azul, com alça superior, 

eficiência térmica, tampa de abertura articulada, capacidade para 32 litros 

 

53 40 Unid Campo cirúrgico, tipo: fenestrado, material: tnt, dimensão: cerca de 30 x 30 cm 

esterilidade:estéril, uso único 
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54 60 Unid Campo cirúrgico, tipo:fenestrado, material :tnt, dimensão:cerca de 50 x 50 cm, 

esterilidade:estéril, uso único 

 

55 60 Unid Campo cirúrgico, tipo:fenestrado, material :tnt, dimensão:cerca de 75 x 75cm, 

esterilidade:estéril, uso único 

 

56 40 Unid Campo cirúrgico, tipo:fenestrado, material:tnt, dimensão:cerca de 40 x 40 cm, 

esterilidade:estéril, uso único 

 

57 10 Unid Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro interno:5 mm, componentes: tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

58 10 Unid Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro interno:9 mm, componentes: tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

59 10 Unid Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro interno:8 mm, componentes:tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

60 10 Unid Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro interno:6 mm, componentes:tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

61 10 Unid Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro interno: 3,5 mm, componentes: tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

62 10 Unid Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro  Interno: 4 mm, componentes: tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

63   Cânula de traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso: descartável, 

esterilidade:estéril, diâmetro interno:7 mm, componentes:tubo balão baixa pressão, 

conector montado, balão, aplicação:anestesia 

 

64 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 0  

65 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 00  

66 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 1  

67 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 2  

68 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 3  

69 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 4  

70 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 5  

71 20 Unid Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 6  
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72 10 Unid Capas para colchão hospitalar 188x088x010 revestido em courvim azul com zíper  

73 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais: ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura: nº 20 

 

74 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais: ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com válvula
tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura: nº 18 

 

75 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais: ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura: nº 16 

 

76 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso:descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados,com válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 10 

 

77 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 08 

 

78 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais: ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com válvula
tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura: nº 14 

 

79 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados,sem válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 08 

 

80 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados,sem válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 06 

 

81 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com 
válvula; tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 04 

 

82 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso:descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, com 
válvula; tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 12 

 

83 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, sem válvula; 

tipo embalagem:Estéril, embalagem individual, espessura:nº 04 
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84 40 Unid Cateter aspiração traqueal, material:pvc atóxico flexível, tipo uso:descartável, 

características adicionais:ponta atraumática, orifícios distais lateralizados,com válvula; 

tipo embalagem: Estéril, embalagem individual, espessura:nº 06 

 

85 100 Unid   Cateter oxigenoterapia, material tubo: plástico atóxico, tipo: flexível, ponta 

arredondada, tipo óculos, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 04, 

características adicionais: embalagem individual, tipo adaptador: c/ adaptador para 

tubo de látex. 

 

86 100   Unid  Cateter oxigenoterapia, material tubo: plástico atóxico, tipo: flexível, ponta 

arredondada, tipo óculos, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 06, 

características adicionais: embalagem individual, tipo adaptador: c/ adaptador para 

tubo de látex. 

 

87 100  Unid Cateter oxigenoterapia, material tubo: plástico atóxico, tipo: flexível, ponta 

arredondada, tipo óculos, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 08, 

características adicionais: embalagem individual, tipo adaptador: c/ adaptador para 

tubo de látex. 

 

88 100 Unid    Cateter oxigenoterapia, material tubo: plástico atóxico, tipo: flexível, ponta 

arredondada, tipo óculos, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: nº 12 

características adicionais: embalagem individual, tipo adaptador: c/ adaptador para 

tubo de látex. 

 

89 100 Unid Cateter oxigenoterapia, material tubo: plástico atóxico, tipo: flexível, ponta 

arredondada, tipo óculos, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: adulto, 

características adicionais: embalagem individual, tipo adaptador: c/ adaptador para 

tubo de látex. 

 

90 50 Unid Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc flexível grau médico, tipo: tipo óculos, ponta 

silicone contorno arredondado, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: 

neonatal, características adicionais: a prova de deformação e torção 

 

91 50 Unid Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc flexível grau médico, tipo: tipo óculos, ponta 

Silicone contorno arredondado, tipo uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: 

infantil, características adicionais: a prova de deformação e torção, 

 

92 4000 Unid Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo scalp material agulha: agulha aço 

inox, diâmetro: 27 g, componente adicional:c/ asa de fixação, tubo extensor, 

conector:conector padrão c/ tampa – cx com 100 unid 

 

93 4000   Unid Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo scalp, material agulha: agulha aço 

inox, diâmetro: 25 g, componente adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor, 

conector:conector padrão c/ tampa – cx com 100 unid 
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94 3000 Unid    Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo scalp, material agulha: agulha aço 

inox, diâmetro: 19 g, componente adicional:c/ asa de fixação, tubo extensor, 

conector:conector padrão c/ tampa, - cx com 100 unid 

 

95 4100 Unid Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo scalp,material agulha: agulha aço 

inox, diâmetro: 23 g, componente adicional:c/ asa de fixação, tubo 

extensor,conector:conector padrão c/ tampa,cx com 100unid. 

 

96 4100 Unid Cateter periférico, aplicação: venoso,modelo:tipo scalp, material agulha: agulha aço 

inox, diâmetro: 21 g, componente adicional:c/ asa de fixação, tubo 

extensor,conector:conector padrão c/ tampa,cx com 100 unid 

 

97 1000 Unid Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 

agulha: agulha aço inox, diametro: 24 g, comprimento: cerca 20 mm, conector:conector 

padrão,  componente 1:câmara refluxo c/ filtro, componente 2: c/ sistema segurança -

caixa c/ 100 unid. 

 

98 1000 Unid Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 

agulha:  agulha aço inox, diâmetro:22 g, comprimento:cerca 25 mm, conector:conector 

padrão, componente 1:câmara refluxo c/ filtro, componente 2:c/ sistema segurança  - 

caixa c/100 unid. 

 

99 1000 Unid Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 

agulha: agulha aço inox, diâmetro:14 g, comprimento: cerca 50 mm, conector:conector 

padrão, componente1:câmara refluxo c/ filtro,tipo uso:estéril, descartável, embalagem 

individual – cx com 100 unid 

 

100 1000 Unid Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 

agulha: agulha aço inox, diâmetro: 20 g, comprimento: cerca 30 mm, conector:conector 

padrão, componente 1:câmara refluxo c/ filtro, componente 2:c/ sistema segurança  - cx 

c/100 unid. 

 

101 1000 Unid Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 

agulha: agulha aço inox, diâmetro:18 g, comprimento: cerca 45 mm, conector:conector 

padrão, componente 1:câmara refluxo c/ filtro, tipo uso:estéril,descartável, embalagem 

individual –cx  100 unid 

 

 

             

102 1000 Unid Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 

agulha: agulha aço inox, diâmetro:16 g, comprimento: cerca 50 mm, conector:conector 

padrão, componente 1:câmara refluxo c/ filtro, componente 2:c/ sistema segurança – cx 

com 100 unid 

 

103 04 Unid Cinto, material: poliamida, tipo: tipo "aranha", aplicação: para prancha de resgate, tipo 

fecho: ajustável em velcro 

 

104 20 Unid Clamp, pvc rígido, umbilical, atóxico, hipoalergênico, descartável, embalagem individual  
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105   1000 Unid Cloreto de sódio, concentração: 0,9 %, forma farmacêutica: solução injetável, 

característica adicional: ampola/flaconetes; isento de pvc ; frasco de 10 ml 
 

106 5000 Unid Cloreto de sódio, concentração: 0,9 %, forma farmacêutica: solução injetável, 

característica adicional: sistema fechado, características adicionais 1:bolsa/frasco isento 

de pvc – frasco 100 ml 

 

107 4000 Unid Cloreto de sódio, concentração: 0,9 %, forma farmacêutica: solução injetável, 

característica adicional: sistema fechado, características adicionais 1:bolsa/frasco isento 

de pvc – frasco 250 ml 

 

108 500 Unid Cloreto de sódio, concentração:0,9 %, forma farmacêutica: spray nasal – frasco de 50 
ml   

 

109 3000 Unid Cloreto de sódio, concentração:0,9 %, forma farmacêutica:solução injetável, característica 

adicional:sistema fechado, características adicionais 1:bolsa/frasco isento de pvc – frasco 

500 ml 

 

110 1000 Unid Cloreto de sódio, concentração:30 mg/ml, forma farmacêutica:solução nasal – frasco 
50 ml 

 

111 100 Unid Clorexidina digliconato, dosagem: 0,5%, aplicação:solução alcoólica – frasco 100 ml, 

almotolia descartável. 

 

112 100 Unid Clorexidina digliconato, dosagem:0,2%, aplicação:solução antisséptica aquosa– frasco 

100 ml , almotolia descartável. 

 

113 100 Unid Clorexidina digliconato, dosagem:2%, aplicação: degermante ; solução com tensoativos 

frasco 100 ml , almotolia descartável. 

 

114  100 Unid. Cloridrato de lidocaína 20 mg/g -via  uretral geleia 30 g  

115 05 Unid  Colchão para maca hospitalar: descrição: tecido impermeável bagum/napa enchimento 

em espuma d28s não tem zíper, para total impermeabilização cores diversas, produto 

antialérgico e de fácil higienização, pode ser usado em creches, como colchonete 

infantil para atividades lúdicas, brincadeiras. Tamanho 180 x 50 x 2 cm. Composição 

interna: espuma de poliuretano. 

 

116 05 Unid Colchão solteiro hospitalar: especificações tipo de colchão: espuma; indicado 
para: cama comum; revestimento: tecido corino; espuma:100% poliuretano 

proteção: impermeável; peso suportado: até 100 kg; densidade: 33;dimensões do 
colchão altura total: 14 cm; comprimento total: 188 cm; largura total: 78cm; 

peso: 9,5kg.   

 

117 15 Unid. Coletor de material perfuro cortante 1 litro, fabricados em plástico rígido de alta resistência, 

que evita perfurações e vazamentos 
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118 250 Unid Coletor de urina infantil unissex, recipiente de 18 cm x 7 cm, graduado, com 

capacidade para até 100 ml. Fita dupla face, hipoalergênica, para fixação segura e sem 

lesões na pele. Apresentação: pacote com 100 unidades 

 

119 1500 Unid Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema aberto, capacidade: cerca de 1500 ml,  

graduação:graduada, esterilidade :não estéril, descartável 

 

120 100 Unid Coletor material perfuro cortante, material: papelão, capacidade: 3 L  acessórios:alças 

rígidas e tampa, componentes adicionais: revestimento interno em polietileno alta 

densidade, tipo uso:descartável 

 

121 800 Unid Coletor material perfuro cortante, material: papelão, capacidade:13 L, acessórios: alças 

rígidas e tampa, componentes adicionais: revestimento interno em polietileno alta 

densidade, tipo uso:descartável 

 

122 420 Unid Coletor material perfuro cortante, material: papelão, capacidade:7 L acessórios:alças 

rígidas e tampa, componentes adicionais:revestimento interno em polietileno alta 

densidade, tipo uso:descartável 

 

123 3000 Unid  Coletor Universal em polipropileno, capacidade de 80 ml, com tampa de rosca, 

transparente, graduado com pá plástica, em embalagem individual, estéril.  
 

124 100 

 

          

 Unid. Coletor urina, pvc especial atóxico, sistema fechado, escala de leitura de pequenos e 

grandes volumes,1.000 a 2.000 ml, câmara graduada p/diurese horária, estéril, anti-

refluxo, ponteira c/tampa protetora e adaptação padrão, tubo coletor c/pinça corta fluxo. 

 

125 05 Unid Comadre, material:aço inoxidável, capacidade:3.500 ml, tamanho:tamanho adulto padrão 

mundial, característica adicional:c/alça 

 

126 10 CX. Compressa Emulsão Petrolatum Drenagem Feridas/Queimadura 7,6cmx7,6cm - (10und) 

127 10.000 Pct Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo:13 fios/cm2, modelo: cor 

branca,isenta de impurezas, camadas:8 camadas, largura:7,50 cm, comprimento:7,50 

cm, dobras:5 dobras, características adicionais: estéril,descartável – pacote com 10 

unidades 

 

128 600 Pct Compressa hospitalar, tipo: cirúrgica, material:100% algodão, dimensões: cerca de 45 

x 50 cm, características adicionais :c/ fio radiopaco, acessórios: c/ cordão identificador, 

esterilidade:uso único, embalagem:embalagem individual 

 

129 2300  Pct Compressa para campo operatório; material: 100% algodão; adicionais: estéril; 
modelo: cor branca; com  fio radiopaco; camada: 4 camadas; tamanho: 25 x 30 cm ;pct.  

Com 5 unid. 

 

130 06 Unid Cone de sinalização laranja/branco 75cm-constituído de plástico pp (polipropileno) 

injetado e resistente, possui proteção uv, não abre fissuras devido ao calor diário, 

possui espaço para passar corrente ou fira de sinalização, serve para sinalizar um 
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perímetro que não seja fixo, manutenção ou situação que esteja acontecendo de 

maneira temporária 

131 10 Unid. Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco pvc rígido transparente, tampa rosca c/3 

vias, aplicação :conector dreno-tubo, volume:1.000 ml, graduação: graduação de 100 em 

100ml, características adicionais: tubo extensor pvc c/ pinça clamp, adicionais:sistema 

fechado 

 

132 12 Conj. Conjunto nebulização: máscara e tubo extensor, adulto, 150 cm, máscara com ajuste 

anatômico e atóxica, transparente, embalem:estéril, 

 

133 12 Conj. Conjunto nebulização: máscara e tubo extensor, infantil, 150 cm, máscara com ajuste 

anatômico e atóxica, transparente,embalem :estéril 

 

134 100 unid. Conjunto para papanicolau, tipo: composição básica: 1 espéculo vaginal pequeno, 1 

espátula de ayres, 1 escova cervical, componentes adicionais:1 lâmina com frasco de 

transporte, embalagem estéril  

 

135 200 unid. Conjunto para papanicolau, tipo: composição básica: 1 espéculo vaginal grande, 1 

espátula de ayres, outros componentes:1 escova cervical, componentes adicionais:1 

lâmina com frasco de transporte, embalagem: estéril  

 

136 800 unid. Conjunto para papanicolau, tipo: composição básica: 1 espéculo vaginal médio, 1 

espátula de ayres, outros componentes:1 escova cervical, componentes adicionais:1 

lâmina com frasco de transporte, embalagem: estéril 

 

137 04 Unid Copo Medidor Culinário Transparente 500 ml, graduado, confeccionado em plástico.  

138 12 Unid Cuba hospitalar retangular: composição: aço inoxidável, altura: 3 cm, largura: 3 cm, 

profundidade: 25 cm, peso líquido: 0,480 cm, pode ser autoclavado. 

 

139 10 Unid Cuba uso hospitalar, aço inoxidável, tipo rim, 20 cm, 15 cm, 3,5 cm   

140 10 Unid Cuba, aço inoxidável, redonda, 150 ml  

141 20 Unid. Curativo / cobertura, adesiva aplicação: p/ ferida, aspecto físico: placa c/ borda, 

composição: à base  de espuma PU / hidropolímero / hidrocelular, componente 1:c/ 

película PU / polietileno, componente 3:c/ silicone, dimensão:cerca 15 x 15 cm , 

esterilidade: estéril  

 

142 30 

      

Unid. Curativo / cobertura, adesiva aplicação: p/ ferida, aspecto físico: placa c/ borda, 

composição: à base de espuma PU / hidropolímero / hidrocelular, componente 1: c/ 

película PU / polietileno, componente 3: c/ silicone, dimensão: cerca de 10 x 10 cm, im 4 

x 4, esterilidade: estéril 

 

143 20 Unid. Curativo / cobertura, aplicação: p/ ferida, aspecto físico: placa c/ borda, composição: à 

base de espuma pu / hidropolímero / hidrocelular, componente 1:c/ película pu / 

polietileno, componente 3: c/ silicone, dimensão:cerca 15 x 15 cm , esterilidade:estéril)  
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144 60 Unid. Curativo creme barreira 90 g  

145 15 Cx  Curativo cutâneo estampado Infantil, modelo: tipo pós - punção, hipoalérgico 

componente 1: c/ almofada fibra sintética, componente 2:base adesiva, dimensão: 

cerca de 2,5 cm, apresentação:embalagem individual, esterilidade:estéril cx com 500 

unid 

 

146 20 Cx Curativo cutâneo, modelo: tipo pós - punção, componente 1:c/ almofada fibra sintética, 

componente 2:base adesiva, dimensão: cerca de 2,5 cm, apresentação:embalagem 

individual, esterilidade:estéril cx com 500 unid 

 

 

147 20 Cx  Curativo de alginato de cálcio, envelope, 10x10 cm com 10 unidades  

148 10 cx Curativo de hidrofibra com prata, 10x10 cm formulado com microfibras 

carboximetilcelulose sódica, enriquecido com prata iônca a 1,2 % com propriedades 

antimicrobianas ajudando a prevenir infecções e promovendo ambiente para 

recuperação da ferida e absorção de exsudato, caixa com 10 unidades. 

 

149 02 CX. Curativo Filme Estéril 10X12cm - 10x12cm caixa c/ 50 unid. curativo adesivo, filme 

transparente estéril esterilizado a óxido de etileno, indicado como cobertura primária 

 

150 30 CX. Curativo hidrocoloide 20x20 caixa 10 unidades - formados por partículas de hidrocolóides 

(gelatina pectina e carboximetilcelulose sódica)  inseridos em polímeros elastoméricos 

que permitem a formação de gel ao interagir com a umidade da ferida, propiciando uma 

aceleração na cicatrização. 

 

151 20 CX. Curativo hidrocolóide placa 10x10cm regular caixa com 10 unid. 

Curativo regular são curativos formados por partículas de hidrocolóides (gelatina pectina 

e carboximetilcelulose sódica)  inseridos em polímeros elastoméricos que permitem a 

formação de gel ao interagir com a umidade da ferida, propiciando uma aceleração na 

cicatrização. 

 

152 15 Unid. Curativo hidrogel com alginato - 85 g  composição: carboximetilcelulose sódica; alginato 

de cálcio e sódio; propilenoglicol; dmdm; sorbato de potássio; trietanolamina;ácido 

bórico; carbômero 940; água purificada. 

 

153 30   Unid. Curativo hidrogel com amorfo e alginato de cálcio e sódio - tubo 85 gramas,  é um gel 

amorfo composto de alginato de cálcio e sódio, carboximetilcelulose de sódio, 

propilenoglicol e água deionizada 

 

154 15  Unid  Curativo tela de malha de algodão impregnada com parafina com 10 cm x 40 cm - sachê 

155 60 Unid Desinfetante a base de quaternário de amônio de 5ª geração e biguanida = polimérica 

aparência: líquido transparente; cor: laranja odor: característico ph:6,5 - 8,5peso 

específico: 0,980 - 1,010 g/cm3viscosidade:1,0 - 10,0 cpsteor de ativos:3,0 - 
5,0%ingredientes ativos bactericidas: cloreto de cocobenzil alquil dimetil amônio e 
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cloreto de didecil dimetil amônio: 1,92% ingredientes ativos actericidas: 

polihexametileno biguanida: 0,20%;registro do ministério da saúde: produto 
registrado na anvisa/ms sob n° 3.0018.0112 - 5 L 

156 50 Unid Desinfetante hipoclorito - Físicas estado físico: líquido límpido;cor: incolor a amarelado; 

odor: característico, cloro ph 1% (25ºc): 11-12;densidade (25ºc): 1.075 – 1,085 

g/ml;químicas: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, metassilicato de sódio, 

sequestrante, tensoativo não iônico e veículo. 5L 

 

157 50 Unid Desinfetante hospitalar-movadol-bactericida catiônico.Físicas:e stado físico: líquido; 

cor: azul, claro; odor: perfumes, fragrâncias; ph 100%: 5,6 – 7,0;densidade (20ºc): 0,99 

– 1,01 g/cm3; químicas: cloreto de cocobenzil alquil dimetil; amônio/cloreto de 

didecildimetil amônio, álcool graxo etoxilado, corante e veículo. 5 litros 

 

158 15 Litros Detergente ácido fosfórico removedor de oxidação, não corrosivo, sem deixar resíduos. 

para uso em instrumental médico-cirúrgico, removendo manchas decorrentes de 

oxidação. frasco de 1 litro 

 

159 50 Unid Detergente desengordurante amoniacado - uso geral- características físicas:  estado 

físico: líquido cor: verde odor: amoniacal ph 100%: 9,4 – 11,4 densidade (25ºc): 1,000 – 

1,100g/cm3 químicas ácido sulfônico linear, hidróxido de sódio, sabão de babaçu, 

amônia, sequestrantes, tensoativo não iônico, corantes, coadjuvantes, fragrância e 

veículo- 20 l cyclon amoniacal. 5 litros 

 

160 100 Unid Detergente enzimático, composição: a base de amilase, protease, lipase e carboidrase –

frasco de 1000 ml/1 L 

 

161 120 Unid Detergente neutro a base de tensoativos biodegradáveis, possuiu em sua composição 

um blend de 7 enzimas que garantem alta performance e um resultado surpreendente 

na limpeza geral de superfícies e utensílios.1 L 

 

162 20 Unid Detergente umectante com alta concentração de branqueador óptico. 

Aparência: liquido transparente cor: azul; odor: característico ph: 7,0 – 9,0; peso 

específico: 1,005 - 1,050 g/cm³ ; viscosidade: 1,0 - 75,0 cps ;teor de ativos: 13,0 – 

15,0% ;registro do ministério da saúde: produto saneante notificado na anvisa n° 

25351.276261/2012-91-5 l 

 

163 04 Unid. Dispositivo automático intra ósseo (IO) – Pediátrico  

Agulha para infusão intra-óssea calibre 18g, estéril  para permitir infusão rápida de fluidos 

e Medicamentos neste espaço; dispositivo plástico conectado a Uma agulha cilíndrica 

forte, reta, dotada de mandril, com bisel Angulado, e conector de equipo; deve possuir 

empunhadura Firme e sistema de limitação de profundidade da punção; em Embalagem 

estéril. Sistema automático de aplicação agulha intra óssea, em conformidade com as 
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normas AISI 316 e 304, disparadas por mola automática, com acionamento manual, 

utilizado para acesso intra ósseo, permitindo infusão de medicamentos e fluidos, na 

ausência de acesso venoso, Tamanho pediátrico com profundidade pentração 

recomendada próximal infanti 0.3:05.0,7cm ; pediátrico 3-6: 1,0. 1,5 cm ; pediátrico 6-12: 

1,5 cm. 

Empresa ganhadora deverá apresentar folder contendo imagens do produto 
A empresa ganhadora deverá fornecer curso de capacitação e Certificação para os 
enfermeiros e médicos da forma correta do Uso deste dispositivo. 

164 04 Unid. Dispositivo automático intraósseo (io) – Adulto  

Agulha para infusão intraóssea calibre 15g, estéril  para permitir infusão rápida de fluidos 

e Medicamentos neste espaço; dispositivo plástico conectado a Uma agulha cilíndrica 

forte, reta, dotada de mandril, com bisel Angulado, e conector de equipo; deve possuir 

empunhadura Firme e sistema de limitação de profundidade da punção; em Embalagem 

estéril. Sistema automático de aplicação agulha intraóssea, em conformidade com as 

normas AISI 316 e 304, disparadas por mola automática, com acionamento manual, 

utilizado para acesso intraósseo, permitindo infusão de medicamentos e fluidos, na 

ausência de acesso venoso, tamanho adulto, calibre 15 G, peso 81g, diâmetro 1,70mm 

comprimento 33,3mm, profundidade ajustável 0,5 a 2,5 cm, com indicações na 

embalagem para aplicação em tíbia, úmero, maléolo e rádio, uso único, estéril (Raios 

Gama), descartável. 

Empresa ganhadora deverá apresentar folder contendo imagens do produto 
A empresa ganhadora deverá fornecer curso de capacitação e Certificação para os 
enfermeiros e médicos da forma correta do Uso deste dispositivo. 

 

165 20 unid DIU intra - uterino de cobre comprimento interno da cavidade uterina entre 6 e 9 cm) 

formado por armação em T de polietileno contendo sulfato de bario para torna-lo 

radiopaco 

 

166 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:10 french, comprimento: cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

167 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:12 french, comprimento: cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

168 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:14 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 
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169 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:16 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

170 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:18 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

171 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:20 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

172 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:22 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

173 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:24 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

174 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:26 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

175 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:28 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem  

individual 

 

176 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:30 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem  

individual 

 

177 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:32 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

178 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:34 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem  

individual 

 

179 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:36 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 

 

180 10 Unid Dreno cirúrgico, modelo: torácico, material: pvc, calibre:38 french, comprimento:cerca de 

50 cm, componente ii:radiopaco, tipo uso:estéril, descartável, embalagem:embalagem 

individual 
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181 50 Pct. Eletrodo, aplicação 1:p/ monitorização cardíaca - ecg, modelo: de superfície, 

tipo:adesivo, material sensor:prata/prata clorada, adicional 1:c/ gel condutor, 

tamanhos:infantil, acessório:s/ cabo, esterilidade: uso único–50 und 

 

182   70 Pct. Eletrodo, aplicação 1:p/ monitorização cardíaca - ecg, modelo:de superfície, 

tipo:adesivo, material sensor:prata/prata clorada, adicional 1:c/ gel condutor, 

tamanhos:adulto, acessório:s/ cabo, esterilidade: uso único–50 und 

 

183 20 Rolos Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura/ espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, 

componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 10 cm x 100 

m,componentes:c/ indicador químico 

 

184 20 Rolos Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura / espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação:rolo, 

componentes adicionais: termosselante, tamanho:cerca de 15 cm x 100 m, 

componentes:c/ indicador químico 

 

185 20 Rolos Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura/ espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, 

componentes adicionais:termosselante, tamanho: cerca de 20 cm x 100 

m,componentes:c/ indicador químico                                                                                                                  

 

186 10  Rolos Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura / espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, 

componentes adicionais: termosselante, tamanho:cerca de 200 cm x 100 m, 

componentes:c/ indicador químico. 

 

187 10  Rolos Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura / espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, 

componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 400 cm x 100 m, 

componentes: c/ indicador químico. 

 

188 15  Rolos  Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura/ espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, 

componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 100 cm x100 m, 

componentes: c/ indicador químico. 

 

189 20 Rolos Embalagem p/ esterilização, material: papel grau cirúrgico, composição: c/ filme 

polímero multilaminado, gramatura /espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, 

componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 40 cm x 100 m, 

componentes: c/ indicador químico  
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190 100 Unid Equipo luer lock para bomba de infusão macro gotas universal 180 centímetros de 

cano, tubo com 180cm com ponta perfurante e tampa protetora;somente para infusão 

por gravidade;atóxico e apirogênico; uso único;estéril. 

 

191 200 Unid Equipo luer lock para bomba de infusão macro gotas universal 180 centímetros de 

cano, tubo com 180cm com ponta perfurante e tampa protetora;somente para infusão 

por gravidade;atóxico e apirogênico; uso único;estéril,  característica 

adicional:fotossensível. 

 

192 2000 Unid Equipo multivias com clamp corta fluxo, dispositivos para infusão de soluções 

parenterais, conector luer slip, pvc flexível, atóxico e transparente. 

 

193 2000 Unid Equipo p/nutrição enteral, material: pvc cristal, comprimento:mín. 120 cm, tipo 

câmara:câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: gota padrão (macro gotas), tipo 

pinça:regulador de fluxo, tipo conector: luer c/ tampa, esterilidade: estéril, descartável 

 

194 4000 Unid Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pvc cristal, comprimento:mín. 120 cm, tipo 

câmara:câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador:macrogotas, tipo pinça:regulador de 

fluxo, tipo conector: luer c/ tampa, esterilidade: estéril, descartável.  

 

195 300 Unid Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pvc cristal, comprimento: mín. 120 cm,tipo 

câmara:câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador:gota padrão(macro-gotas), tipo pinça:  

regulador de fluxo, tipo conector:luer c/ tampa, característica adicional:fotossensível.                                                                                                                    

 

196  100 Unid 

    

Equipo, tipo de equipo: de infusão, material: pvc cristal, comprimento: mín. 120 cm, tipo 

câmara:câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: microgotas, tipo pinça:regulador de 

fluxo, tipo conector: luer c/ tampa, esterilidade: estéril,descartável.      

 

197 3500  Unid Escalpe descartável a vácuo para coleta múltipla 23-G.  

198 20 Unid Escova cilíndrica para lavagem de mangueira e tubulações até 2,5m, com cerdas de 

nylon 2,54 cm de diâmetro, cerdas com comprimento de 15 cm, comprimento total de 

2,5 metros 

 

199 40 Unid Escova para degermação, aplicação: c/ pvp-i 1%, superfície lisa e texturizada, 

características adicionais: cerdas externas longas, internas curtas/ arredondada, 

componentes: passagem de sabão escova/esponja, embalagem indiv., uso: estéril, 

descartável. 

 

200 20 Unid Escova para lavagem de unhas em polipropileno e cerdas em nylon macio  

201 20 Unid Escova para limpeza de instrumentais cirúrgicos com cerdas em nylon macias medindo 

38 mm de comprimento e 12,7mm de diâmetro com cabo plástico em formato 

anatômico e comprimento total de 18,4 cm. 

 

202 20 Unid Escova reutilizável para limpeza de frascos, jarras e papagaios com cerdas em nylon 

macias em toda a sua extremidade com 100mm de comprimento por 70mm de 

diâmetro com cabo plástico e comprimento total de 36cm. 
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203 20 Unid Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: até 

300 mmhg, material braçadeira:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em metal,tamanho: 

obeso 

 

204 20 Unid Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: até 

300 mmhg, material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em metal, 
tamanho:adulto 

 

205 20 Unid Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: até 

300 mmhg, material braçadeira:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em metal, 
tamanho:infantil 

 

206 30 Unid Esfigmomanômetro, ajuste: digital, tipo: de braço, faixa de operação:até 300 mmhg, 

material braçadeira:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em velcro, tamanho:obeso 

 

207 30 Unid     Esfigmomanômetro, ajuste: digital, tipo: de braço, faixa de operação:até 300 mmhg, 

material braçadeira:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em velcro, tamanho:adulto 

 

208 10 Unid    Esfigmomanômetro, ajuste:digital, tipo: de braço, faixa de operação:até 300 mmhg, 

material braçadeira:braçadeira em nylon, tipo fecho:fecho em velcro, tamanho:infantil 
 

209 60 Unid Espaçador, aplicação: com máscara adulto ultra-flexível bivalvulada, tipo:adaptador 

universal para spray aerossol, características adicionais: transparente,câmara inquebrável

 

210 60 Unid Espaçador, aplicação: inalação de broncodilatador, tipo: encaixe universal, bocal com 

válvula unidirecional, características adicionais: reservatório rígido translúcido, 

modelo:máscara pvc tamanho: p de 0 a 2 anos 

 

211 40 Unid Espaçador, aplicação: inalação de broncodilatador, tipo: encaixe universal, bocal com 

válvula unidirecional, características adicionais:reservatório rígido translúcido, 

modelo:máscara pvc tamanho m de 2 a 13 anos 

 

212 150 Unid. Esparadrapo Transparente Contém: 01 unidade; Cor: Transparente; Tamanho: 10cm x 

4,5m; Composto por um filme de polietileno microperfurado com aplicação de adesivo 

acrílico hipo-lergênico, o que garante maior flexibilidade aos movimentos, além de ser 

repelente à água; Registro ANVISA: 80245219064. 

 

213 200 Unid. Especulo para citologia nº G  
214 600 Unid. Especulo para citologia nº M  
215 100 Unid. Especulo para citologia nº P  
216 05 Unid Especulo uso médico, aplicação: nasal, modelo: killian, tamanho: nº 1, travamento: c/ 

trava tipo rosca, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

217 05 Unid Especulo uso médico, aplicação: nasal, modelo: killian, tamanho: nº 2, travamento: c/ 

trava tipo rosca, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 
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218 05 Unid Especulo uso médico, aplicação: nasal, modelo: killian, tamanho: nº 3, travamento: c/ 

trava tipo rosca, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

219 05 Unid Especulo uso médico, aplicação: nasal, modelo: killian, tamanho: nº 4, travamento: c/ 

trava tipo rosca, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

220 200 Unid.  Especulo vaginal grande, embalagem: estéril, instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, com parafuso (borboleta) acoplado. Matéria prima valvas: 

poliestireno cristal. Matéria prima Parafuso: poliacetal  

 

221 500 Unid. Espéculo vaginal médio, embalagem: estéril, instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, com parafuso (borboleta) acoplado. Matéria prima valvas: 

poliestireno cristal. Matéria prima Parafuso: poliacetal  

 

222 100 Unid. Espéculo vaginal pequeno, embalagem: estéril, instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, com parafuso (borboleta) acoplado. Matéria prima valvas: 

poliestireno cristal. Matéria prima Parafuso: poliacetal  

 

223 10 Unid Estante para tubos de ensaio de 20 a 21 mm. Capacidade para 40 tubos. Material 

polipropileno. 

 

224 06 Unid. Estesiometro composto por um conjunto de 07 monofilamentos (semmes-weinstein) de 

nylon, de comprimentos iguais, cores e diâmetros, que exercem forças de 0,05 g; a 300 

g, quando aplicados sobre a pele, monofilamentos, verde 0,05 g, azul 0,2 g, violeta 2,0 

g, vermelho 4,0 g, laranja 10,0 g, rosa 300,0 g. 

 

225 20 Unid Estetoscópio adulto: auscultador: cabeça dupla - material do auscultador: liga de 

alumínio - acabamento do auscultador: black - diâmetro do diafragma: 4,4 cm - material 

do diafragma: epóxi/fibra de vidro; tipo do diafragma: sintonizável; tubo em y: duplo de 

pvc; diâmetro do sino: 3,2 cm; material das olivas: silicone; comprimento total: 78cm; 

peso total: 100g. 

 

226 20 Unid Estetoscópio pediátrico: auscultador: cabeça dupla - material do auscultador: liga de 

alumínio - acabamento do auscultador: black - diâmetro do diafragma: 4,4cm - material 

do diafragma: epóxi/fibra de vidro;tipo do diafragma: sintonizável;tubo em y: duplo  de 

pvc;diâmetro do sino: 3,2cm;material das olivas: silicone;comprimento total: 78cm;peso 

total: 100g. 

 

227 10 Unid Estojo  hospitalar médicos-  inox caixa cirúrgica 18x08x5cm-  autoclavável  

228 40 Unid Extensão, material: silicone, tipo: para oxigenoterapia, comprimento: 2 m, características 

adicionais: superfície lisa, conexão p/adaptação nas 2 pontas 

 

229 60 Unid Face shield – protetor facial indispensável para proteção pessoal contra partículas 

volantes em ambiente hospitalar, laboratorial, odontológico e industrial e tantos outros. 

projetado para oferecer proteção da face contra partículas sólidas ou líquidas lançadas 
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contra o rosto, sejam elas contaminadas ou não, sem dificultara a visibilidade ou 

comunicação do usuário. visor cristalino oferece 98% de transparência. Protege o 

rosto, nariz, boca e olhos contra respingos de fluidos e outras secreções possivelmente 

contaminantes. não embaça,  oferece melhor visão,sem distorção e sem manchas refil 

economicamente viável,mais conforto: super leve proteção contra raios uv ,melhor 

ajuste com óculos, ajustável ao tamanho da cabeça 

230 50 Unid. Filme esparadrapo partido único transparente de espessura de 80 mícrons F4, 

especificação: W100 mm L1000 mm 

 

231 20 Unid Filtro terapia respiratória, aplicação: p/ circuito respiratório, modelo: hmef, tipo: troca calor 

e umidade c/ barreira microbiológica, tipo membrana: hidrófobico e higroscópico, 

componente: conexões padrão, tamanho:adulto, esterilidade: estéril 

 

232 20 Unid Filtro terapia respiratória, aplicação: p/ circuito respiratório, modelo: hmef, tipo: troca calor 

e umidade c/ barreira microbiológica, tipo membrana: hidrófobico e l, 

componente:conexões padrão, componente adicional:c/ traquéia corrugada, tamanho  

pediátrico 

 

233 05 Unid  Fio de sutura, material: catgut simples c/ agulha, tipo fio:2-0, comprimento: compr. 

Mínimo 70 cm, tipo agulha:1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha:2,0 cm, 

esterilidade: estéril-24 unid 

 

234 05 Unid Fio de sutura, material: catgut simples c/ agulha, tipo fio:3-0, comprimento: compr. 

Mínimo 70 cm, tipo agulha:1/2círculo cilíndrica, comprimento agulha:2,0 cm, 

esterilidade:estéril-24 unid 

 

235 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:3-0, cor: preto, comprimento:45 

cm, características adicionais:com agulha,tipo agulha:3/8 círculo cortante,comprimento 

agulha:2,4 cm, esterilidade:estéril-24-unid 

 

236 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:3-0, cor: preto, comprimento:45 

cm, características adicionais:com agulha, tipo agulha:1/2 círculo cortante,comprimento 

agulha:1,5 cm, esterilidade:estéril-24 unid 

 

237 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:4-0, cor: preto, comprimento:45 

cm, características adicionais:com agulha,tipo agulha:3/8 círculo cortante,comprimento 

agulha:4,0 cm, esterilidade:estéril-24 unid. 

 

238 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:4-0, cor: preto, comprimento:45 

cm, características adicionais:com agulha,tipo agulha:1/2 círculo cortante,comprimento 

agulha:4,0 cm, esterilidade:estéril-24 unid. 

 

 

    

239 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:5-0, cor: preta, comprimento:45 

cm,características adicionais:com agulha,tipo agulha:3/8 círculo cortante,comprimento 

agulha:2,5 cm, esterilidade:estéril-24 unid 
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240 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:5-0,cor: preta, comprimento:45 

cm,características adicionais:com agulha,tipo agulha: 1/2 círculo cortante, comprimento 

agulha:2,5 cm, esterilidade: estéril-24 unid 

 

241 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:6-0, cor: preta, comprimento:45 

cm,características adicionais:com agulha,tipo agulha:3/8 círculo cortante,comprimento 

agulha:2,5 cm, esterilidade:estéril-24 unid 

 

242 10 Cx Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio:6-0, cor: preta, comprimento:45 

cm,características adicionais:com agulha,tipo agulha:1/2 círculo cortante,comprimento 

agulha:2,5 cm, esterilidade:estéril-24 unid 

 

243 10 Cx  Fio de sutura, material:nylon monofilamento, tipo fio:2-0, cor: preto, comprimento:45 

cm, características adicionais:com agulha,tipo agulha:3/8 círculo cortante,comprimento 

agulha:2,0 cm, esterilidade:estéril-24 unid 

 

244 10 Cx Fio de sutura, material:nylon monofilamento, tipo fio:2-0, cor: preto, comprimento:45 

cm, características adicionais:com agulha,tipo agulha:1/2 círculo cortante,comprimento 

agulha:4,0 cm, esterilidade:estéril-24 unid 

 

245 08  rolo Fita adesiva hipoalergênico utilizado para fixação de curativos, drenos e cateteres. com 

medida  5 cm x 10 metros . 

 

246 300 Unid Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, material:100 % algodão, componentes: 

adesivo à  base de oxido   zinco, dimensões: cerca de 10 cm, x 4,5 m características 

adicionais: hipoalergênico,  rolo     

 

247 200 Unid. Fita hospitalar, tipo: microporosa, material: dorso em não tecido, componentes: adesivo 

acrílico, dimensões: 50 mm x 10 m, características adicionais: hipoalergênico, cor: com 

cor  

 

248 80 Unid Fita hospitalar, tipo: microporosa, material: dorso em não tecido, componentes: adesivo 

acrílico, dimensões: cerca de 50 mm, características adicionais: hipoalergênico, cor: com 

cor 2,5 cm x 10 m 

 

249 300 Unid. Fita hospitalar, tipo: sutura cutânea adesiva, material: dorso em não tecido, dimensões: 

6mm X 75mm em tira, estéril – envelope c/ 3 Unid 

 

250 10 Unid. Fita métrica  150 cm de comprimento x 2 cm de largura flexível feito com material de alta 

qualidade, durável e seguro de usar 

 

251 06 Unid. Fixador celular citológico 100 ml   
252 20 Unid. Fixador para Tubo Oro / Endotraqueal Adulto, fabricado em tecido acolchoado que não 

ocasiona lesões à pele do paciente. Duas bandas unidas com fechos aderentes nas 

extremidades, sendo a inferior com uma fenda central e uma peça  de fecho aderente 
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adesivo para a fixação ao tubo. Material atóxico, hipoalergênico, anatômico, confortável, 

ajustável, livre de látex. 

253 60 Unid Fosfato de sódio, apresentação: enema, dosagem: fosfato monobásico 16% + fosfato 

dibásico 6% - frasco  125 ml 

 

254 100 Unid  Fralda descartáve, tipo formato: anatômico, peso usuário: de 02 a 04 kg(recém 

nascido)características adicionais: flocos de gel,abas antivasamento, tipo 

adesivo,fixação:fitas adesivas reposicionáveis, uso: fluxo intenso ou noturno 

 

255 200 Unid Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, peso usuário: acima de 

90 kg, características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo 

adesivo fixação: fitas adesivas multiajustáveis 

 

256 200 Unid Fralda descartável, tipo formato: unissex anatômico, peso usuário: de 70 a 90 kg, 

características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, tipo adesivo fixação: fitas 

adesivas reposicionáveis, uso: fluxo intenso ou noturno 

   

257 05 Unid Gancho de modenhauer para ouvido e corpo estranho 17 cm  

258 05 Unid Gancho zalfal p/ ouvido e corpo estranho  

259 100 Unid. Garrote, material: borracha sintética, isento de látex natural, tamanho: tamanho único  

260 60 Unid Gel, composição: a base de água, aplicação: condutor, características adicionais: ph 

neutro, esterilidade: estéril – com 300 g 

 

261 25 Unid     Gelo artificial Rígido (gelo-x) – utilizado  para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, medida:  100  ml (  8,7 x   5,0 x 2,9) cm 

 

262 40 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável.medida : 200 ml  (12,0 x   7,0 x 2,9) 

cm. 

 

263 30 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 500 ml  (17,0 x 10,0 x 3,7)cm. 

 

264   25 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 750 ml  (27,5 x 15,0 x 2,3) cm 

 

265 25 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 1000  ml  (27,0 x 12,0 x 4,0) 

cm 
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266 25 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 1500 ml  (21,6 x 15,5 x 4,5) 

cm 

 

267 25 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 2000 ml  (29,5 x 19,0 x 4,5) 

cm 

 

268 25 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 1500 ml  (21,6 x 15,5 x 4,5) 

cm 

 

269 25 Unid Gelo Artificial Rígido (gelo-x) - utilizado para transporte de materiais hospitalares, 

farmacêuticos, clínicos, veterinários ou para qualquer outra aplicação que necessite 

manter a baixas temperaturas, placa reutilizável. Medida: 2000 ml  (29,5 x 19,0 x 4,5) 

cm 

 

270 20 Unid Glicerol, dosagem:12%, apresentação: clister – frasco 250 ml  

271   20 Unid.  Glicometro G_TECH FREE LITE- 

  armazena até 500 testes em sua memória. 

• faixa de medição: 10-600 mg/dl (0.6 mmol/l-33.3mmol/l) 

• hematócritos 10-65% 

•bateria: 3v bateria de lítio (cr2032) x 1,calibração equivalente ao plasma. 

Tipo de display LCD. Rotulagem em conformidade com a rdc anvisa n° 36/2015, com 

identificação de Procedência, tipo, conteúdo, validade, número do lote e registro no 

ministério da saúde do produto.(os mesmos  tem que ser desta marca , pois a unidade 

já dispõe de grande quantidade das tiras glicêmicas . 

 

272 150  Unid 

 

Glicose, composição: associada ao cloreto de sódio, concentração:5% + 0,9%, forma 

farmacêutica: solução injetável, característica adicional: sistema fechado – bolsa  500 

ml(glicofisiológico) 

 

273 20 Unid Glicosímetro medisign gh83-cepa o glicosímetro calibra o código automaticamente. 

• armazena até 500 testes em sua memória. 

• acompanha botão ejetor de tiras. 

• faixa de medição: 10-600 mg/dl (0.5 mmol/l-33.3mmol/l) 

• hematócritos 10-65% 

•bateria: 3v bateria de lítio (cr2032) 
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Rotulagem em conformidade com a rdc anvisa n° 36/2015, com identificação de 

procedência, tipo, conteúdo, validade, número do lote e registro no ministério da saúde 

do produto.(os mesmos  tem que ser da marca medisin gh83 pois na última licitação o 

fornecedor ganhador das tiras glicêmicas só fornece dessa marca compatível).  

274     12 Frasco  GLUC UP em pó limão frasco com 600 gramas, utilizado para teste oral de tolerância a 

glicose ou curva glicêmica. Frasco com 600 gramas.  

 

275 05 Unid Guia p/ intubação traqueal, material haste: metal, tamanho: adulto, componente 1:c/ trava 

regulável, esterilidade :esterilizável 

 

276 05 Unid Guia p/ intubação traqueal, material haste: metal, tamanho: infantil, componente1:c/ trava 

regulável, esterilidade :esterilizável 

 

277 05     Unid Guia p/ intubação traqueal, modelo: tipo bougie, material haste: polímero, tamanho: 

neonatal, esterilidade :estéril, descartável 

 

278 10 Unid Guia p/ intubação traqueal, modelo: tipo bougie, material haste:polímero, tamanho 

:infantil, esterilidade :estéril, descartável 

 

279 10 Unid Guia p/ intubação traqueal, modelo: tipo bougie, material haste:polímero, tamanho 

:adulto, esterilidade :estéril, descartável 

 

280 30 Unid Hastes flexíveis (cotonetes) 100% algodão – c/ 150 unid  

281 400 L Hipoclorito de sódio, aspecto físico: solução aquosa, concentração: teor 1% -10.000 ppm 

de cloro ativo-frasco de 1 L 

 

282 10 Unid Imobilizador (tala) moldável, material:metal revestido de e.v.a, tipo:aramado,com 
velcro tamanho: pp  30x8 cm 

 

283 10 Unid Imobilizador (tala), moldável material:metal revestido de e.v.a., tipo:aramado,tamanho: g
85 x 10 cm  

 

284 10 Unid Imobilizador (tala), moldável material:metal revestido de e.v.a., tipo:aramado, com 
velcro tamanho: g 85 x 10 cm  

 

285 10 Unid Imobilizador (tala)moldável, material:metal revestido de e.v.a., tipo:aramado, tamanho: p
55x 8 cm   

 

286 10 Unid Imobilizador (tala)moldável, material:metal revestido de e.v.a., tipo:aramado, com 
velcro tamanho: p 53x 8 cm   

 

287 10 Unid Imobilizador (tala)moldável, material:metal revestido de e.v.a., tipo:aramado, com 
velcro tamanho: m 63 x 9 cm  

 

288 10 Unid Imobilizador (tala)moldável,material:metal revestido de e.v.a.,tipo: aramado, tamanho: 

m 65 x 10 cm  

 

289  03 Unid    Imobilizador de cabeça  adulto  
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Descrição imobilizador de cabeça.O Imobilizador de cabeça adulto é produzido em abs 

e preso com velcro ao tecido que reveste a prancha, este artigo possui dois cintos de 

imobilização reguláveis para testa e queixo, é resistente a impactos e possui orifício 

auricular de 80 mm para verificação de sangramento, seu material de espuma de vinil 

emborrachada, torna este imobilizador de cabeça impermeável e lavável. Informações 

Adicionais :produzido em abs ;preso com velcro ao tecido ;possui dois cintos de 

imobilização ;possui orifício auricular de 80 mm; feito em material de espuma vinil 

emborrachada. Informações Técnicas: impermeável; lavável ;base fixada na prancha 

40 x 26 cm; laterais fixadas na base 23,5 x 14 x 6 cm; orifício auricular para verificação 

de sangramento de 80 mm. 

290 05 Unid Imobilizador de cabeça impermeável adulto - impermeável, lavável,base fixada na 

prancha 40 x 26 cm ,laterais fixadas na base 23,5 x 14 x 6 cm ,orifício auricular para 

verificação de sangramento de 80 mm 

 

291 05 Unid Imobilizador de cabeça impermeável infantil- lavável, base fixada na prancha 39 x 24 

cm ,laterais fixadas na base 23 x 13 x 5 cm,orifício auricular para verificação de 

sangramento de 80 mm 

 

292 02 Unid Imobilizador de cabeça infantil 

Características:- imobilizador de cabeça infantil resgate sp 

- imobilizador lateral de cabeça, confeccionado em espuma injetada. 

- impermeável, propicia imobilização para cabeça e região cervical. 

- contém tirantes de fixação para testa e queixo (na cor preta), com pontos para 

verificação de saída de líquido pelo ouvido.- Validade indeterminada; - produto não 

perecível; - tamanho: infantil; - cor: amarelo, branco e preto 

 

293 800 Unid Indicador biológico, tipo: segunda geração, apresentação: autocontido, ampola com meio 

de cultura, espécie: bacillus stearothermophillus, características adicionais: para 

esterilização a vapor 

 

294 130 Rolo Indicador químico, classe: classe I, tipo uso: externo, apresentação: fita adesiva, 

características adicionais: para  esterilização a vapor – rolo 

 

295    30        Cx Integrador tipo: classe 5; tipo uso: interno, tipo: integrador, apresentação: tira de papel, 

características adicionais: para monitoramento de processo de esterilização a vapor -pct 

com 250 tiras 

 

296 30 Unid Iodopovidona (pvpi), concentração: a 10% ( teor de iodo 1% ), forma farmacêutica: 

solução degermante – frasco100 ml, almotolia descartável. 

 

297 05 Unid Jarra hospitalar em aço inox sem tampa com capacidade de 2 litros  
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298 05 Unid Jarra uso hospitalar, material: celulose biodegradável, capacidade: cerca de 1L, 

características adicionais: graduada, esterilidade: uso único 

 

299 600 unid kit citologia com escova e espátula  

300 60 unid kit DIU estéril descartável composto por 

1 especulo vaginal m 

1 pinça de  cheron em poliestireno 

1 pinça pozzy em resina 

1 histerometro em poliestireno 

1 tesoura longa em liga metálica 

1 par de luva estéril tamanho m 

10 compressas de gaze de 11 fios 

1 campo cirúrgico pleno 60 x 60 

 

301 15 Cx Lâmina bisturi, aço inoxidável, nº 12, descartável, estéril – caixa com 100 unid  

302 15 Cx Lâmina bisturi, aço inoxidável, nº 15, descartável, estéril – caixa com 100 unid  

303 15 Cx Lâmina bisturi, aço inoxidável, nº 20, descartável, estéril – caixa com 100 unid  

304 15 Cx Lâmina bisturi, aço inoxidável, nº 23, descartável, estéril – caixa com 100 unid  

305  600 Unid. Lâmina fosca para citologia  

306 20 Cx Lanceta de segurança retrátil automática 28 g ponto trifacetada-100 unid.  

307  50    Cx  Lanceta material: lâmina aço inoxidável ponta afiada, trifacetada; uso: descartável, 

características: estéril, Embalagem individual-cx com 100 unidades. 

 

308 05 Unid Lanterna não elétrica, tipo foco: regulável, características adicionais: lanterna clínica com 

luz Branca, aplicação: hospitalar 

 

309 03 Unid Laringoscópio, aço inoxidável, adulto, lâminas curvas 3, 4 e 5; retas 3, 4 e 5, encaixe 

padrão, 2 pilhas médias, em estojo próprio, lâmpada de led 

 

310 03 Unid Laringoscópio, aço inoxidável, infantil, lâminas curvas (00,0,1,2,3,4 e 5), retas (00,0,1,2 e 

3) em estojo próprio, lâmpada de led, encaixe padrão 

 

311 400 Rolo Lençol descartável uso hospitalar, matéria prima:100% fibra celulose natural, 
dimensões:cerca de 70 cm x 50 m, apresentação 1: em rolo 

 

312 2000 Unid Lençol descartável, material: tnt, gramatura: 30 g/m2, largura: 0,90 m, comprimento:2 m, 

apresentação: c/elástico 

 

313 50 Par Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 6,0, esterilidade:estéril, características 

adicionais :comprimento mínimo de 28cm, apresentação:lubrificada c/ pó bioabsorvível, 

atóxica, tipo uso:descartável, formato:anatômico, embalagem:conforme norma 
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314  50 Par Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho:6,5, esterilidade:estéril, características 

adicionais: comprimento mínimo de 28cm, apresentação:lubrificada c/ pó bioabsorvível, 

atóxica, tipo uso:descartável, formato:anatômico, embalagem:conforme norma 

 

315 60 Par Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho:7,0 esterilidade:estéril, características 

adicionais: comprimento mínimo de 28cm, apresentação:lubrificada c/ pó bioabsorvível, 

atóxica, tipo uso:descartável, formato:anatômico, embalagem:conforme norma 

 

316 60 Par Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho:7,5, esterilidade:estéril, características 

adicionais: comprimento mínimo de 28cm, apresentação:lubrificada c/ pó bioabsorvível, 

atóxica, tipo uso:descartável, formato:anatômico, embalagem:conforme norma 

 

317 60 Par Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho:8,0 esterilidade:estéril, características 

adicionais:comprimento mínimo de 28cm, apresentação:lubrificada c/ pó bioabsorvível, 

atóxica, tipo uso:descartável, formato:anatômico, embalagem:conforme norma 

 

318 60 Par Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho:8,5, esterilidade:estéril, características 

adicionais: comprimento mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada c/ pó 

bioabsorvível,atóxica, tipo uso:descartável, formato: anatômico, embalagem:conforme 

norma 

 

319 100 Cx Luva descartável, plástico, multiuso, não esterilizada, único, vinil , transparente  

320 100 Cx Luva para procedimento não cirúrgico látex de borracha natural/com pó bioabsorvível 

tamanho Pequeno c/100 unidades 

 

321 300 Cx  Luva para procedimento não cirúrgico látex de borracha natural/com pó bioabsorvível 

tamanho Médio c/100 unidades                                                    

 

322 150 Cx Luva para procedimento não cirúrgico látex de borracha natural/com pó bioabsorvível 

tamanho Grande  c/100 unidades 

 

323 200 Cx Luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, tamanho: eg, características 

adicionais: sem pó, esterilidade: não esterilizada, modelo:sem látex com 100 unid. 

 

324 200 Cx Luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, tamanho:g, características 

adicionais:sem pó, esterilidade:não esterilizada, modelo:sem látex com 100 unid. 

 

325 550 Cx Luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, tamanho:m, características 

adicionais:sem pó, esterilidade:não esterilizada, modelo:sem látex com 100 unid. 

 

326 400 Cx Luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, tamanho: p, características 

adicionais:sem pó, esterilidade:não esterilizada, modelo:sem látex com 100 unid. 

 

327 1000 Unid Macacão de segurança impermeável epi confeccionado em não tecido 100% 

polipropileno microporoso respirável de alta densidade com tratamento antiestético. 

indicado para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra respingos 

químicos tamanho xg (108x182) 
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328 1000 Unid Macacão de segurança impermeável epi confeccionado em não tecido 100% 

polipropileno microporoso respirável de alta densidade com tratamento antiestético. 

indicado para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra respingos 

químicos tamanho g (100x176) 

 

329 04 Unid. Mala  de Resgate (G) - Com 10 Estojos(Bolsa para Resgate)  G possui design 

específico para armazenar itens de primeiros socorros e é utilizada em atendimentos 

de urgência e resgate. Desenvolvida em nylon, um material resistente e 90% 

impermeável, a Bolsa para Resgate é fácil de carregar e manusear, pois apresenta 

alças de mão, zíper de qualidade e dois cursores de abertura total.Informações 

adicionais: Alças de mão, Nylon resistente,Zíper com dois cursores de abertura total:2 

Divisórias1ª Divisória: Para guarda de materiais de imobilização ; 2ª Divisória: Para 

guarda de materiais de primeiros socorros, possui 12 bolsas coloridas.Medidas 

88x33x22cm 

 

330 20 Unid Mangueira/extensão,1,60metros, para conector amarelo 3/4” (uso em ar comprimido 

hospitalar ou nebulizadores 

 

331 20 Unid Mangueira/extensão,1,60metros, para conector verde 9/16” (uso em oxigênio hospitalar 

ou nebulizadores com saída de rosca 

 

332 20 Unid 

     

Manta térmica, material: aluminizada, tipo:isolante térmico, modelo:cobertor, 

dimensões:cerca de 2,10 cm  de comprimento por 1,40 cm, esterilidade:uso único. 

 

333 20 Unid Manta térmica, material: poliéster, modelo: envelope, aplicação:neonatal, 

características adicionais:adesivo para fixação, características adicionais 

01:aluminizado 

 

334 3000 Cx Máscara cirúrgica, tipo: não tecido,3 camadas,pregas horizontais,atóxica, tipo 

fixação:com elástico, características adicionais: clip nasal 

embutido,hipoalergênica,descartável –cx com 100 unid.                                                              

 

335 06 Unid. Máscara de oxigênio alta concentração com reservatório neonato  

336 50 Unid Máscara gasoterapia, aplicação: p/ alta concentração de não reinalação, material: 

plástico, tamanho: adulto, tipo fixação: c/ clipe nasal e fixador cefálico ajustável, 

componente adicional: c/ válvulas e balão reservatório, tipo conector:conector padrão. 

 

337 40 Unid Máscara gasoterapia, aplicação: p/ alta concentração de não reinalação, material: 

plástico, tamanho: infantil, tipo fixação: c/ clipe nasal e fixador cefálico ajustável, 

componente adicional: c/ válvulas e balão reservatório, tipo conector:conector padrão. 

 

338 300 Unid  Máscara proteção resp. c/ anvisa, modelo:respirador dobrável, tipo bico de pato 

material:camadas fibras sintéticas, filtro: eficiência filtração mín. 94% s, classe :pff2, 

n95 ou equivalente, componente: clipe nasal, tipo fixação: tiras vedação anatômica 
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339 01 Unid Micropipeta volume de 100 micro litros de aspiração, monoclonal, mecânica. com ejetor 

de ponteira 

 

340 01 Unid Micropipeta volume de 1000 microlitros de aspiração, monoclonal, mecânica. Com 

ejetor de ponteira 

 

341 200 Unid Microtubo Coleta Sangue com Edta k2 Volume de 0,5mL  

342 12 Unid. MIF- Meio de transporte e conservação de fezes para parasitologia. Frasco  

343  200 Unid. Mini Tubo Gel Separador 0.5mL.                                                                                                

344  02 Unid. Mochila de resgate para atendimento pré hospitalar-medicação- – Logotipo Cruz da 

Vida na parte frontal da bolsa; Impermeável; Revestida com manta isotérmica e 

isomanta;Parte interna: 01 bolso com zíper, cinto elástico para fixação de materiais e 

51 compartimentos em plástico transparente com fechamento em velcro, sendo 36 

deles divididos entre 04 cartelas fixas que repartem a bolsa; Possui 01 bolso principal; 

Com EVA no inferior da bolsa para protegê-la contra o solo;Contém 03 bolsos para 

identificação; Costura dupla: maior resistência e durabilidade; Possui alça para as 

mãos e outra tipo mochila com regulagem para as costas. 

 

345 50 Unid Óculos de segurança ampla visão indicados para proteção contra respingos de líquido, 

poeiras e impacto de partículas. em policarbonato e armação em pvc. possui um 

sistema de ventilação indireta aliado ao tratamento antiembaçante que minimiza o 

embaçamento das lentes. modelo especialmente desenvolvido para ajuste em peças 

semifaciais com vedação fendas na armação para ventilação indireta, minimizando 

embaçamento. Maior compatibilidade com abafadores em razão da tira elástica. 

embalagem própria para melhor conservação. permite sobreposição para ser usado em 

ambientes onde o trabalhador está exposto a risco de respingos, poeiras e impactos de 

partículas, como por exemplo operações de pintura, lixamento e polimento, entre 

outras. óculos de segurança ampla visão com design moderno. sua armação em pvc 

se adapta ás peças semifaciais reutilizáveis e descartáveis e traz maior conforto ao 

usuário. 

 

346 10 Unid Oftalmoscópio, tipo luz: luz halógena ou xenon, tensão alimentação:2 pilhas médias, 

características adicionais: ótica selada, livre de látex, cor filtros: filtro azul ou verde, 

componentes: cabo metal recartilhado, ergonômico.  

 

347 45 Unid Óleo de vaselina líquida  - frasco 100 ml, almotolia descartável  

348 20 Unid Ortese para coluna vertebral, modelo: colar cervical, material: polietileno de alta 

densidade, revestimento: atoalhado, estrutura: apoio mentoniano, opcionais: furos de 

ventilação, tipo fecho: tiras ajustáveis em velcro, tamanho: p 

 



 
 

67  
 

349 10 Unid Ortese para coluna vertebral, modelo: colar cervical, material: polietileno de alta 

densidade, revestimento: atoalhado, estrutura: apoio mentoniano, opcionais: furos de 

ventilação, tipo fecho: tiras ajustáveis em velcro, tamanho: neonatal 

 

350 20 Unid Ortese para coluna vertebral, modelo: colar cervical, material: polietileno de alta 

densidade, revestimento: atoalhado, estrutura: apoio mentoniano, opcionais: furos de 

ventilação, tipo fecho: tiras ajustáveis em velcro, tamanho: pp. 

 

351 20 Unid Ortese para coluna vertebral, modelo: colar cervical, material: polietileno de alta 

densidade, revestimento: atoalhado, estrutura: apoio mentoniano, opcionais: furos de 

ventilação, tipo fecho: tiras ajustáveis em velcro, tamanho:médio. 

 

352 05 Unid Ortese para coluna vertebral, modelo:colar cervical, material: polietileno de alta 

densidade, revestimento: atoalhado, estrutura: apoio mentoniano, opcionais: furos de 

ventilação, tipo fecho: tiras ajustáveis em velcro, tamanho: grande 

 

353 10 Unid Otoscópio, tipo: clínico,características adicionais:com 10 espéculos reutilizáveis,estojo em 

nylon. 

 

354 08 Unid Oxímetro de pulso portátil tipo palm emprega alta tecnologia de monitoramento e 

possui um tamanho compacto que o torna extremamente adequado para verificações 

pontuais e ambulatoriais. com sensores clip adulto e pediátrico e y neonatal 

Parâmetros: saturação do oxigênio (spo2), plestimografia, frequência de pulso (fp) e 

intensidade do sinal da frequência de pulso (índice de perfusão). 

Modo de operação: contínuo 

Características: 

Display lcd com back light medição e apresentação simultânea do valor de spo2, forma 

de onda plestimográfica, frequência de pulso e intensidade do sinal de freqüência de 

pulso; relógio; 

Seleção de tipo de pacientes: 

Adu - adulto/pediátrico; neo - neonatal; 

- desligamento automático para economia de energia após 10 minutos ociosos; 

- possui gráfico e tabela de tendência de spo2 e fp; 

- capacidade de armazenamento de até 100 pacientes e 300hs de dados; 

- alarme visual e sonoro com ajuste de tom e ajuste de máximo e mínimo para todos 

parâmetros; 

- comunicação com computador; 

- classificação de alarmes: nível alto; nível médio; 

- ajuste do volume de tom de pulso: 5 níveis 

- sensibilidade: baixa, med, alta; 

- possibilidade de alimentação com 4 pilhas "aa" com tempo típico de operação 48hs; 
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- alimentação bateria ni-mh com autonomia de até 36 hs; 

- peso aproximado: 165g 

- modos de operação: forma de onda; 

- numérico; 

Indicadores: 

- sensor desconectado e solto; 

- status da bateria; 

- sinal fraco; 

- exibe a amplitude de pulso (índice de perfusão); 

- memória insuficiente; 

- alarme desligado; 

- armazenamento de dados; 

- identificação do paciente; 

Tipo de paciente; spo2 

- faixa de medida: 0 a 100%. 

- faixa de alarme: 0 a 100%. 

- resolução: 1%. 

- exatidão ou precisão:70 a 100%: ±2% (adulto e pediátrico), ±3% (neonato). 

- tempo de resposta: 1 segundo 

Frequência de pulso (fp) 

- faixa de medida: 25 a 300 bpm. 

- faixa de alarme: 0 a 300 bpm 

- resolução: 1 bpm. 

- exatidão ou precisão: ±2 bpm 

- tempo de resposta: 1 segundo                                                                                                                                                                                    

Acessórios: 

- 01 (um) sensor reutilizável spo2 y neonatal; 

- 01 (uma) bolsa para transporte; 

- 01 (uma) base de mesa carregadora bivolt automático 100 a 240vac 50/60hz; 

- 01 (uma) bateria interna recarregável; 

- 01 (um) manual do usuário português. 

355 50 Unid Oxímetro uso médico, tipo: dedo, faixa medição saturação 1:0 a 100%, faixa medição 

pulso 1:cerca de 20 a 250 bpm, autonomia sistema 1:cerca 24 h, alimentação: pilha, 

acessórios:c/ sensor – adulto 
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356 30 Unid Oxímetro uso médico, tipo: dedo, faixa medição saturação 1:0 a 100%, faixa medição 

pulso 1:cerca de 20 a 250 bpm, autonomia sistema 1:cerca 24 h, alimentação:pilha, 

acessórios:c/ sensor -infantil ou pediátrico 

 

357 02 Unid P Prancha de resgate em polietileno infantil com cintos 
Características: modelo: prancha para resgate infantil; esta prancha de resgate possui 

aberturas nas quais podem ser passados o cinto aranha e o imobilizar de cabeça 

oferecendo uma melhor imobilização do paciente; fabricada em material de alta 

resistência a impactos tendo uma capacidade de carga de 120 kg; a prancha de 

resgate em polietileno garante leveza e conforto; pode ser utilizada para resgate em 

altura ou na água; dimensões e peso:comprimento: 124 cm; medida: 44 cm; 

capacidade: 120 kg. 

 

358 20 Unid Pá adesiva multifuncional ad tamanho:  adulto; eletrodos multifuncões descartável 

para desfibrilação externa ,cardioversão sincronizada estimulação cardíaca e 

monitorização de ecg. 

 

359 20 Unid Pá adesiva multifuncional ad tamanho: infantil; eletrodos multifuncões descartável 

para desfibrilação externa, cardioversão sincronizada estimulação cardíaca e 

monitorização de ecg. 

 

360 20 Unid Pá para desfibrilador, tipo equipamento: externo automático - DEA, modelo: tipo eletrodo, 

adesiva, tamanho: infantil, apresentação :par, compatibilidade: c/ compatibilidade 

específica, conector: cor azul e branca, esterilidade: descartável.                                                                                                   

 

361 20 Unid Pá para desfibrilador, tipo equipamento: externo automático - DEA, modelo: tipo 

eletrodo, adesiva, tamanho: adulto, apresentação: par, compatibilidade: c/ 

compatibilidade específica, conector: cor azul e branca, esterilidade: descartável 

 

362  06 Unid. Papagaio inox de 1 litro com alça para coleta de urina de pacientes do sexo masculino  

363 05 Unid Papel para impressão - uso hospitalar, material: termosensível, dimensões: cerca 210 

mm, apresentação: bobina, compatibilidade: compatibilidade c/ equipamento( 

cardioversor) 

 

364 10 Unid Pinça anatômica, modelo 1:dente de rato, formato ponta: ponta reta, tipo ponta:1 x 2 

dentes, comprimento total :cerca de 16 cm, componente: s/ cremalheira, material: aço 

inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

365 10 Unid Pinça cirúrgica, material: aço inoxidável, modelo: anatômica, comprimento:25 cm  

366 05 Unid Pinça cirúrgica, modelo 1: magil, formato ponta:ponta reta, tipo ponta: serrilha c/ 

fenestra, haste:haste angulada, comprimento total:cerca de 15  cm, componente:s/ 

cremalheira, material:aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 
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367 10 Unid Pinça cirúrgica, modelo 1:allis, formato ponta: ponta reta, tipo ponta:5 x 6 dentes, 

comprimento total: cerca de 16 cm, componente: c/ cremalheira, material: aço inoxidável, 

esterilidade: esterilizável 

 

368 10 Unid Pinça cirúrgica, modelo 1:hartmann, formato ponta: ponta reta, tipo ponta: serrilhada, 

haste: haste angulada, comprimento total: cerca de 10 cm, componente: s/ cremalheira, 

material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

369 10 Unid Pinça cirúrgica, modelo 1:kelly, formato ponta: ponta curva, tipo ponta: serrilhada, 

comprimento total: cerca de 14 cm, componente :c/ cremalheira, material: aço 

inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

370 10 Unid Pinça cirúrgica, modelo 1:magil, formato ponta: ponta reta, tipo ponta: serrilha c/ 

fenestra, haste: haste angulada, comprimento total: cerca de 20 cm, componente: s/ 

cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 

 

371 03  Unid Pinça Ginecológica Cheron em aço inox ABC (24 cm)  

372 03 Unid Pinça Ginecológica Pozzi em aço inox para colo útero (25 cm)  

373 05 Unid Pinça jacaré para retirada de corpo estranho confeccionado em aço inoxidável 9 cm  

374 05 Unid Pinça jacaré para retirada de corpo estranho confeccionado em aço inoxidável 14 cm  

375 05 Unid Pinça lucae baioneta para curativo auricular 14 cm  

376 05 Unid Pinça lucae baioneta para curativo auricular 16,5 cm  

377 05 Unid Pinça rochester carmalt 20 cm curva (hemostática).  

378 05 Unid Pinça rochester pean nº18  

379 20 Unid. Pipeta de plástica para laboratório, recipiente descartável graduado, equipamento 

gotejador de líquido 10 ml, material plástico 295 mm de comprimento 

 

380     500 Unid. Ponteira laboratório; material: polipropileno; capacidade: até 100 microlitros, esterilidade: 

estéril, apirogênico, livre de dnase e rnase, tipo uso: descartável, adicional: ponta longa 

 

381 02 Pct. Ponteira Tipo Gilson 0-1000ul Pct C/ 1000 Unidades  

382 02 Pct. Ponteira Tipo Gilson 0-100ul Pct C/ 1000 Unidades  

383  02 Pct. Ponteira Tipo Gilson Azul 200-1000ul Pct C/ 1000 Unidades  

384 05 Unid Porta hamper em aço inox c/ tampa: descrição do produto: estrutura em tubos de aço 

inox; saco em sarja (tecido) cor cru; tampa fabricada em chapa de aço sae1010; 

acionamento da tampa través de pedal; quatro rodízios giratórios com ø 50mm, sendo 

dois com trava;acabamento escovado;especificações:dimensão: altura 0,80cm x 

diâmetro 0,50cm;peso: 6kg;altura 80cm x diâmetro 50cm;volume: 120 litros 

 

385 10 Unid Porta-agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: ponta reta, haste: haste 

reta, adicional 1:com trava, comprimento total:cerca de 14 cm, material: aço inoxidável, 

esterilidade: esterilizável 
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386 02 Unid Prancha rígida de imobilização adulto em polietileno reforçada 

Descrição:a prancha de imobilização  é indicada para utilização em situações de 

resgate que exijam a imobilização total da coluna cervical do paciente.possui formato 

anatômico, além de estrutura radio transparente, que permite sua utilização em 

exames de raios-x e ressonância magnética, bem como estrutura que possibilita 

resgates em altura e flutuação na água. 

Características : estrutura em polietileno com reforços internos em madeira;14 pega-

mãos para transporte; 12 cavidades para ajustes dos cintos de segurança; permite 

acoplagem com diferentes imobilizadores de cabeça-;material impermeável, durável e 

de fácil assepsia.INFORMAÇÕES Técnicas: comprimento total: 1830 mm; largura: 440 

mm; espessura: 65 mm ;comprimento dos pega-mãos: 136 mm ;peso líquido: 7,0 kg; 

capacidade máxima de carga: 200 kg; acessórios:cinto tipo "aranha";cintos individuais 

com fechamento em velcro ou engate-rápido.                                                                                       

 

387  50 Cx      Preservativo masculino, material: borracha natural, comprimento mínimo: 

comprimento mínimo de 160 mm, largura: largura nominal 52 mm, espessura mínima: 

espessura mín. 0,03 mm, características adicionais: lubrificado, s/ espermicida, s/ odor  

 

388 20 Unid Protetor de queimados e eviscerados, confeccionado em polietileno de baixa 

intensidade, atóxico transparente tamanho 45x45 

 

389 20 Unid Protetor de queimados e eviscerados, confeccionado em polietileno de baixa 

densidade, atóxico transparente tamanho 90x1,2 

 

390 100 Unid.     Protetor solar, tipo proteção: uva/uvb, fator proteção: fator 60, forma farmacêutica: Gel 

creme 
 

 

391 100  Unid. Reagente analítico 2; reagente: determinação de cloro livre em água, aspecto físico: pó; 

tipo uso : metodo dpd ; características adicionais: teste 

 

392 480 Unid Reagente para diagnóstico clínico 1, tipo:conjunto completo, tipo de análise 

1:qualitativo de anti mycobacterium leprae igm, método 1:imunocromatografia, 

apresentação 1:teste 

 

393 800  Unid Reagente para diagnóstico clínico 1, tipo:conjunto completo, tipo de análise:qualitativo 

anti dengue vírus e antígeno ns1, método:imunocromatografia, apresentação:teste 

 

394 2000 Unid Reagente para diagnóstico clínico 4, tipo:conjunto completo, tipo de análise:qualitativo 

antígenos a e b vírus influenza humano, método: imunocromatografia, 

apresentação:teste, composição básica:com swab. 

 

395 480 Unid Reagente para diagnóstico clínico 4, tipo:conjunto completo, tipo de análise 

1:qualitativo de anti hcv, método 1:imunocromatografia, apresentação 1:teste 
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396 480 Unid Reagente para diagnóstico clinico 6, tipo: conjunto completo, tipo de analise, qualitativo 

de HIV 1 e 2, método : imunocromatografia. 

 

397 200  Unid Reagente para diagnóstico clínico 6, tipo:conjunto completo, tipo de análise:qualitativo 

de beta hcg, método:imunocromatografia, apresentação:teste 

 

398 480 Unid Reagente para diagnóstico clínico 6, tipo:conjunto completo, tipo de análise:qualitativo 

de anticorpos anti-treponema pallidum, método: imunocromatografia, 

apresentação:teste 

 

399 480 Unid Reagente para diagnóstico clínico 7, tipo:conjunto completo, tipo de análise:qualitativo 

hbsag, método:imunocromatografia, apresentação:teste 

 

400 08 Unid Reanimador manual, tipo: reservatório de o2, material: plástico, adicional: c/ válvula, 

volume: cerca de 2,0 l, tamanhos: adulto, compatibilidade: compatibilidade específica, 

tipo uso: reutilizável 

 

401 08 Unid Reanimador manual, tipo: reservatório de o2, material: silicone, adicional: c/ conector, 

volume: cerca de 1,5 l, tamanhos: neonatal, compatibilidade: compatibilidade 

específica, tipo uso: reutilizável 

 

402 08 Unid Reanimador manual, tipo: reservatório de o2, material: silicone, adicional :c/ conector, 

volume: cerca de 1,5 l, tamanhos :infantil, compatibilidade: compatibilidade específica, 

tipo uso: reutilizável 

 

403 600 Unid Recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, capacidade:300 ml, 

componentes: com tampa rosqueada, alça, etiqueta, bico conector, graduação: 

graduado, esterilidade: estéril, atóxico, tipo uso: descartável, apresentação: 

embalagem individual 

 

404 10 Unid. Régua Antropométrica pediátrica - Material: Madeira marfim-escala de 100 cm (1 

metro)-Com marcador removível 

 

405 200 Unid Ringer, composição: associado com lactato de sódio, forma farmacêutica: solução 

injetável, característica adicional: sistema fechado – frasco de 500 ml 

 

406 60 Unid Ringer, composição: simples, forma farmacêutica: solução injetável, característica 

adicional: sistema fechado frasco 500 ml 

 

407 10 Unid. Sabonete antisséptico com phmb 1 litro - dbs  

408 200 Unid Saco de lixo laranjado- 100 l-100 unid  

409 500 Unid Saco de lixo marrom- 60 l-com 100 unid  

410 10 Unid Saco em tecido de algodão cru de 100 litros de capacidade com cordão para ajuste em  

suporte de hamper 
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411 10 Pct. Saco Hamper da Plásticos – na cor :verde  é confeccionado com polietileno e possui dois 

tipos de fechamento: Com fita e com cordão.Simbologia infectante.Produto descartável, 

eficiente, prático e higiênico-Medidas (largura x altura):120 litros – 90 x 105 cm ,pacotes 

com 50 unidades 

 

412 200 Unid Saco para lixo hospitalar infectante vermelho-100l  

413 500 Unid Saco para lixo hospitalar infectante vermelho-30l  

414 24 Unid. Saco plástico, tipo para freezer 20x33 cm, capacidade de 2 kg, embalagem com 50 

unidades 

 

415 10 Unid Sacos para cadáver de acordo com normas – rdc anvisa 222/2018 e resolução ss-28-

32, sacos reutilizáveis biodegradáveis com antibactericida em uma cor, saco preto em 

cinza ou branco, sem costura latera, barreia de proteção antivírus, antibacteriano, zíper 

frontal, etiqueta de identificação do corpo, saco identificado com a simbologia risco 

biológico tamanho gg 90x220 - sacos com 10 unid. 

 

416 3000 Unid. Sais para reidratação oral, pó, composto por: cloreto sódio 3,5g + glicose 20g, + citrato 

de sódio 2,9g + cloreto de potássio 1,5 g, para 1.000ml de solução pronta, segundo 

padrão oms, envelope contendo 27,9g 

 

417 10 unid Schiller para colposcopia solução utilizada para coloração de mucosa em exames 

ginecológicos (colposcopia), frascos de 500 ml.  

 

418 6000 Unid Seringa, material: polipropileno, capacidade: 10 ml, tipo bico: bico central luer lock ou 

slip, tipo vedação:êmbolo de borracha, adicional:graduada, numerada, 

esterilidade:estéril, descartável, apresentação:embalagem individual  

 

419 6000 Unid Seringa, material: polipropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico:bico central luer lock ou 

slip, tipo vedação:êmbolo de borracha, adicional: graduada, numerada, 

esterilidade:estéril, descartável, apresentação:embalagem individual  

 

420 2000  Unid  Seringa, material: polipropileno, capacidade: 3 ml, tipo bico:bico central luer lock ou 

slip, tipo vedação:êmbolo de borracha, adicional:graduada, numerada, 

esterilidade:estéril, descartável, apresentação:embalagem individual 

 

421 6000 Unid Seringa, material: polipropileno, capacidade: 5 ml, tipo bico:bico central luer lock ou 

slip, tipo vedação:êmbolo de borracha, adicional:graduada, numerada, 

esterilidade:estéril, descartável, apresentação:embalagem individual  

 

422 50 

 

Unid Seringa, material: polipropileno, capacidade: 60 ml, tipo bico:bico central luer lock ou 

slip, tipo vedação:êmbolo de borracha, adicional:graduada, numerada, 

esterilidade:estéril, descartável, apresentação:embalagem individual  

 

423 300 Unid.  Seringa, material: polipropileno, capacidade:1 ml, tipo bico:bico central luer slip, tipo 

vedação:êmbolo de borracha, adicional:graduada (escala ui), numerada, 
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esterilidade:estéril, descartável, com agulha para  aplicação de insulina 

,apresentação:embalagem individual 

424 300 Unid. Seringa, material:polipropileno, capacidade:1 ml, tipo bico:bico central luer slip, tipo 

vedação:êmbolo de borracha, adicional:graduada (escala ui), numerada, 

esterilidade:estéril, descartável, sem agulha para  aplicação de insulina 

,apresentação:embalagem individual 

 

425 10 Unid. Solução Antisséptica Phmb 0,2%; Tamanho: 250ml Spray  .   

426 30 Unid. Solução aquosa com phmb 0,1% para limpeza de feridas 100ml 

A solução é utilizada para limpeza de feridas, hidratação, controle da carga microbiana, 

hidratação, desodorização e controle do biofilme a cada troca de curativo. À base de 

phmb 0,1%. Solução para limpeza de feridas polihexam; helianto/solução de phmb 

(polihexanida), cocoamidopropil betaína 0,1% (betaína) e água purificada 

 

427    60 Unid Sonda nasogástrica  -número 06- sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

428 

60 
  60 Unid  Sonda nasogástrica  -número 08- sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

429   60 Unid  Sonda nasogástrica  -número 10 - sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

430   60 Unid Sonda nasogástrica  -número 12 - sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

431   60 Unid Sonda nasogástrica  -número 14 - sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

432   60 Unid Sonda nasogástrica  -número 16 - sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 
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433   60 Unid Sonda nasogástrica  -número 18 - sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

434   60 Unid Sonda nasogástrica  -número 20 - sonda confeccionada em tubo de pvc, atóxico, 

apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, longa de 100 cm, com 

ponta arredondada e fechada, com 2 furos laterais e provida na outra extremidade de um 

conector padrão com tampa. 

 

435 70 Unid  Sonda trato urinário, modelo: foley, material: silicone, calibre:10 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 5 ml, tipo ponta:ponta distal cilíndrica 

fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

436 70 Unid Sonda trato urinário, modelo: foley, material:borracha, calibre:14 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

437 80 Unid Sonda trato urinário, modelo: foley, material:borracha, calibre:16 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

438 80 Unid  Sonda trato urinário, modelo: foley, material:borracha, calibre:18 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

439 80 Unid Sonda trato urinário, modelo: foley, material:borracha, calibre:20 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

440 70 Unid      Sonda trato urinário, modelo: foley, material:borracha, calibre:6 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 5 ml, tipo ponta:ponta distal cilíndrica 

fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descart ável 

 

441 70 Unid  Sonda trato urinário, modelo: foley, material:borracha, calibre:8 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 5 ml, tipo ponta:ponta distal cilíndrica 

fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

442 70 Unid Sonda trato urinário, modelo: foley, material:silicone, calibre:12 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 5 ml, tipo ponta:ponta distal cilíndrica 

fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartavel ,  

 

443 40 Unid Sonda trato urinário, modelo: uretral, material ;silicone calibre:8 french, 

conector:conector padrão, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal cilíndrica 

fechada, componentes:c/ orifícios laterais, adicionais:lubrificada, esterilidade:estéril  

descartável 
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444 40 Unid Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: silicone, calibre:16 french, 

conector:conector padrão c/ tampa, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável,  

 

445 40 Unid Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: silicone, calibre:18 french, 

conector:conector padrão c/ tampa, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável,  

 

446 70 Unid 

 

     

Sonda trato urinário, modelo:foley, material:borracha, calibre:22 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril,descartável 

 

447 70 Unid Sonda trato urinário, modelo:foley, material:borracha, calibre:24 french, vias:2 vias, 

conector:conectores padrão, volume:c/ balão cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril,descartável 

 

448 40 Unid Sonda trato urinário, modelo:uretral, material:silicone, calibre:4 french, conector:conector 

padrão c/ tampa, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal cilíndrica fechada, 

componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável,  

 

449 40 Unid Sonda trato urinário, modelo:uretral, material:silicone, calibre:6 french, conector:conector 

padrão c/ tampa, comprimento:cerca 20 cm, tipo ponta:ponta distal cilíndrica fechada, 

componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável,  

 

450 40 Unid  Sonda trato urinário, modelo:uretral, material:silicone, calibre:10 french, 

conector:conector padrão c/ tampa, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável,  

 

451 40 Unid  Sonda trato urinário, modelo:uretral, material:silicone, calibre:12 french, 

conector:conector padrão c/ tampa, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável, 

 

452 200 Unid Sonda trato urinário, modelo:uretral, material:silicone, calibre:14 french, 

conector:conector padrão c/ tampa, comprimento:cerca 40 cm, tipo ponta:ponta distal 

cilíndrica fechada, componentes:c/ orifícios laterais, esterilidade:estéril, descartável 

 

453 04 Unid  Suporte laboratório para micropipeta, inclinado  com capacidade de 10 unidades. 

Material: plástico 

 

454 05 Unid Suporte para coletor de material perfuro cortante  de 03 litros  

455 05 Unid Suporte para coletor de material perfuro cortante de 07 litros  

456 05 Unid Suporte para coletor de material perfuro cortante de 13 litros  

457 100 

 

Unid. Swab para coleta e transporte com meio cary-blair. Estéril. 

Swab, material: haste plástica, tipo ponta em algodão hidrofílico. Apresentação: 

embalagem; individual. Aditivos: com meio de transporte Cary Blair; Esterilidade: estéril 

Tipo de uso: descartável; Usado para transporte de fezes e conservação. 
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458 04 Unid Tábua de massagem cardíaca, comprimento: cerca de 42 cm, largura:cerca de 42 cm, 

altura:cerca de  0,6 cm, material :polímero 

 

459     25 Unid. Termômetro clínico digital ecológico sem mercúrio, contém um liquido metálico 
patenteado, composto de gálio, índio e estanho, denominado galinstan, para 
medição de temperatura corporal por via oral ou axilar. Especificações:Tempo de 

Duração das Baterias/Pilhas: 2000 Horas,Composição do Material: Plástico,Bateria: 

Sim,Certificado Inmetro: Sim,Conteúdo da Embalagem: 1 x Termômetro Clínico Digital 

Cores Sortidas HC070 

 

460 25 Unid Termômetro clínico digital laser s/contato testa  características: 

• aperte apenas um botão para realizar a medição 

• visor em lcd hd que facilita a leitura 

• aferição super rápida <1 segundo 

• à distância 2~15cm 

• precisão 32 °c ~ 39 °c = ± 0.2 °c 39 °c ~ 42.9 °c = ± 0.3 °c 

• intervalo de temperatura corporal: 32 °c ~ 42.9 °c 

• intervalo de temperatura objeto: 0 °c ~ 100 °c 

• utiliza pilhas 2x aaa (não acompanha o produto) 

• memória de 30 aferições 

• alterna facilmente entre ° c / ° f 

• desligamento automático em 17 segundos 

• garantia: 1 ano de fábrica 

 

461 30 Unid Termômetro clínico digital: beep sonoro de aviso de medição. display lcd de fácil 

visualização.alarme de febre.memória da última medição.desligamento 

automático.Indicador De bateria fraca. 

 

462 25 Unid. Termômetro Digital de Máximo e Mínimo com Alarme -50°C à +70°C, Permite a 

visualização das duas temperaturas de maneira simultânea com alta precisão. 

Especificações: 

Faixa de temperatura interna: -20 ° a 50 ° C 

Faixa de temperatura externa -50º C a 70 ° C 

Precisão da temperatura 0ºC a 50ºC (+ 1 °C) 

Resolução da temperatura: 0,1 ° 

Comprimento do fio: 1,8 metros 

Tamanho da unidade: 110x70x20mm 

Tamanho da tela: 30x40 mm 
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Altura dos dígitos 12 mm 

Fonte de energia: 1 pilha AAA -1,5v 

463    05 Unid Tesoura instrumental, modelo1: resgate, ponta reta, característica: ponta romba 

.haste:angulada, comprimento de 20 cm, material:aço inoxidável , esterilidade: 

esterilizável 

 

464 05 Unid Tesoura mayo stille curva nº 17  

465 05 Unid Tesoura mayo stille reta nº 17  

466 05 Unid Tesoura metzembaum curva nº 18  

467 2000 Unid. Teste rápido para o antígeno (Ag) da COVID-19, ensaio imunocromatográfico, para 

detecção qualitativa do antígeno do COVID-19 em amostras de swab da nasofaringe e 

orofaringe. Cada teste contendo um kit solução de extração, tubo de extração de 

amostra, swab estéril, tampa filtro. 

468 480 Unid.  Teste rápido, detecção qualitativa e diferenciação simultânea de IGG e IGM  anti –

Toxoplasma gondii . Teste Rápido, Imunocromatografia. 

 

469 30 Unid Tipoia em tnt descartável  g para imobilização de membros superiores em crianças e 

possíveis fraturas ou distúrbios osteomusculares .Confeccionada Com material 

resistente e lavável. Tirante Em naylon: fecho plástico.  

 

470 30 Unid Tipoia em tnt descartável  m para imobilização de membros superiores e possíveis 

fraturas Ou distúrbios osteomusculares .Confeccionada Com material resiStente e 

lavável.Tirante Em naylon: fecho plástico.  

 

471 30 Unid Tipoia em tnt descartável  p para imobilização de membros superiores em crianças e 

possíveis fraturas ou distúrbios osteomusculares .Confeccionada Com material 

resistente e lavável.Tirante Em naylon: fecho plástico. 

472 500 cx Tiras de testes de glicose(aparelho de glicosimetro Acu chek active com 50 unidades. 

(deverão ser desta marca pois temos aparelhos  para mensuração no departamento de 

saúde - em ambas as unidades com equipamentos  dessa marca.) 

 

473 500  Cx  Tiras de testes de glicose(aparelho de glicosimetro g_tech lite) com 50 unidades- 

Reagente para diagnóstico clínico 5, tipo de análise: quantitativo de glicose, 

características adicionais: capilar, apresentação: tira – cx com 50 tiras de teste- g.tech 

lite(deverão ser desta marca pois temos aparelhos  para mensuração no departamento 

de saúde - em ambas as unidades com equipamentos  dessa marca.) 

 

474    150 Cx Tiras de testes de glicose(aparelho de glicosimetro medisign gh83-cepa )fad-ghd com 50 

unidades. (deverão ser desta marca pois temos aparelhos  para mensuração no 

departamento de saúde - em ambas as unidades com equipamentos  dessa marca.) 

 

475 6 Cx Torneira descartável, 3 vias, tipo: tree way, luer lock-caixa 50 unid.  
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476 05 Unid Torniquete tático dimensões da embalagem 16.5 x 8.7 x 4.7 cm; 80 g material: cinto de 

náilon + botão de náilon 1 * torniquete o comprimento desdobrado é de cerca de 95cm. 

 

477    55 Pct. Touca hospitalar, material:não tecido 100% polipropileno, modelo:com elástico em toda 

volta, cor :sem cor, gramatura :cerca de 30 g/m2, tamanho :único, tipo uso :descartável, 

característica adicional 01:hipoalergênica, atóxica, inodora, unissex-com 100 unid 

 

478 8000 Unid Tubo coleta a vácuo com EDTA-K3 (4ml)  

479 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva magill calibre:2,5, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

480 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill calibre:6,0, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

481 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:7,0, tipo 

ponta:c/ ponta distalatraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

482 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:7,5, tipo 

ponta:c/ ponta distalatraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 

 

483 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:8,0, tipo 

ponta:c/ ponta distalatraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

484 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:8,5, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

485 10 Unid  Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:9,0, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

486 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:9,5, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

487 10 Unid  Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill, calibre:4,5, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão, 

 

488 10 Unid  Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill calibre: 6,5, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão 
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489 10 Unid  Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo:curva magill calibre:5,0, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

490 10 Unid  Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado,modelo: curva magill calibre:5,5, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

491 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado,modelo:curva magill calibre:3,0, tipo 

ponta:c/ ponta distal atraumática e orifício murphy, componente 1:balão alto volume e 

baixa pressão, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão 

 

492 20 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo:curva magill, calibre:2,0, tipo ponta:c/ ponta 

distal atraumática, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 

2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão, esterilidade:estéril, uso único 

 

493 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo:curva magill, calibre:3,5, tipo ponta:c/ ponta 

distal atraumática, componente 1:balão alto volume e baixa pressão, componente 

2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão, esterilidade:estéril, uso único 

 

494 10 Unid Tubo endotraqueal, material: pvc, modelo:curva magill, calibre:4,0, tipo ponta:c/ ponta 

distal atraumática, componente 2:radiopaco, graduado, tipo conector:conector padrão, 

esterilidade:estéril, uso único 

 

495  10 Unid Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, 6,5, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

496 10 Unid Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:2,5, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

497 10 Unid Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:3,0, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

498 10 Unid Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:3,5, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

499 10 Unid    Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:4,0, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

500  10 Unid     Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:4,5, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

501  10 Unid Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:5,0, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

502 10 Unid. Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico, calibre:5,5, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

503 10 Unid Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico,calibre: 2,0, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 
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504   10 Unid. Tubo endotraqueal, pvc siliconizado atóxico,calibre; 6,0, marcador radiopaco, s/ balão, 

transparente, orifício lateral de murphy, descartável, estéril 

 

505 300 Unid  Tubo para coleta de sangue á vácuo com 3,2% citrato (3,6ml) (Caixa com 100 unid.)  

506 10000 Unid Tubo para coleta de sangue á vácuo com gel separador 5mL , caixa com 100 unidades.  

507 2000 Unid Tubo para Coleta de Sangue a Vácuo Tampa Branca (SEM ADITIVO PARA 

TRANSPORTE) - 4ml. Caixa com 100 unidades. 
 

508 10 Unid  Tubo supraglótico, tipo: máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 1,0 

componente 1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, 

uso único 

 

509  10 Unid 

        

Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 1, 5 componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único 

 

510 10 Unid Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 2, componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único  

 

511 10 Unid Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 2,5 componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único 

 

512 10 Unid Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 3, componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único 

 

513 10 Unid Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 3,5 componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único 

 

514 10 Unid  Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 4,0 componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único 

 

515 10 Unid  Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 4,5, 

componente 1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, 

uso único 

 

516 10 Unid  Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 5,0 componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade :estéril, uso único                                      

 

517  10 Unid  Tubo supraglótico, tipo:máscara laríngea, material :pvc, tamanho :nº 5,5 componente 

1:c/ linha de referência, conector:c/ conector padrão, esterilidade : estéril, uso único                                     

 

 

 

518 12 Unid Válvula reguladora para cilindro com fluxômetro para oxigênio   
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3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
 A Unidade de Pronto Atendimento 24h Centro Municipal de Saúde “Alonso Ferreira dos Santos” que é 

responsável pelos atendimentos de Urgência e Emergência Adulto e Pediátrico deste Município. Já a 

Unidade de Atenção Básica ESF “Vereador Douglas de Paula”, onde são realizados os atendimentos 

de assistência a saúde da mulher contemplando a saúde ginecológica, reprodutiva, gravidez, pré natal 

e neonatal. Saúde da criança e do adolescente, imunização. Cuidados centrados na saúde do adulto e 

do idoso, programa de prevenção de ISTs, atendimento de pacientes portadores de feridas de diversas 

etiologias com necessidade de manejo e tratamentos com coberturas simples e especiais que 

promovam saúde e bem estar. Assistência aos portadores de doenças e agravos crônicos. Prevenção 

e tratamento ao abuso de tabaco, drogas e álcool. Manejo das doenças de notificação compulsória em 

especial as arborivores. Campanhas de saúde, coleta de material para exames e administração de 

medicamentos e imunológicos. Pequenos procedimentos cirúrgicos e diagnósticos e também 

Assistência odontológica; 

 

A aquisição dos insumos para realização dos atendimetnos pela prefeitura é essencial para garantir o 

acesso à saúde da população. De acordo com a Constituição Federal de 1988, a saúde é um direito de 

todos e um dever do Estado. Assim, é imperativo que a administração pública forneça os meios 

necessários para que os cidadãos possam usufruir deste direito, incluindo a disponibilização de 

medicamentos essenciais. 

A presente proposição para aquisição de material médico-hospitalar e laboratorial justifica-se pela 

necessidade de suprir o Departamento Municipal de Saúde das condições mínimas necessárias para 

realização de atendimentos a comunidade. O objeto em tela é de extrema importância, não tendo como 

o Município ficar sem seu fornecimento.  

 

A contratação administrativa pressupõe atendimento as necessidades coletivas. Isso significa que a 

ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem público. Não há como calcular o prejuízo 

que a falta desse material poderia causar. A compra para abastecimento da rede pública de saúde é 

atividade rotineira e continuada, exigindo prévio planejamento da Administração.  

 

O abastecimento adequado de material médico/hospitalar e laboratorial nas unidades de saúde é 

crucial para o atendimento efetivo das demandas da população. A falta de pode comprometer os 

atendimentos, levando ao agravamento de condições de saúde, aumento de internações e maiores 

custos para o sistema de saúde público. Portanto, a aquisição contínua e planejada garante que as 

unidades de saúde estejam preparadas para atender às necessidades de todos os pacientes. 
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A aquisição planejada e eficiente contribui para a sustentabilidade do sistema de saúde. Compras 

realizadas de forma centralizada e em grandes volumes permitem a obtenção de melhores preços e 

condições, resultando em economia de recursos públicos. Além disso, a administração correta dos 

estoques evita desperdícios e garante a continuidade do fornecimento, minimizando interrupções no 

tratamento dos pacientes. 

 

Portanto, a aquisição desse material pela prefeitura é uma medida imprescindível para assegurar a 

saúde e o bem-estar da população, promover a equidade no atendimento e garantir a sustentabilidade 

do sistema de saúde público. É uma ação que reforça o compromisso da administração pública com o 

direito constitucional à saúde, beneficiando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E AS SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

É necessário fazer-se claro que, devido à natureza comum dos itens a serem fornecidos/adquiridos, as 

opções de mercado diferenciadas são limitadas. Além disso, no contexto da administração e gestão 

pública, a aquisição desses materiais é geralmente realizada por meio de licitação PREGAO ou 

DISPENSA, a depender do valor estimado, utilizando o sistema de registro de preços. Essa abordagem 

é mais conveniente, devido não ser possível quantificar com precisão o consumo anual, permitindo à 

administração a flexibilidade necessária para contratar os itens de acordo com as necessidades 

específicas dos departamentos. Como solução, optou-se pela licitação por pregão, na forma eletrônica, 

para entrega conforme a necessidade do Município. 

 

Como solução, portanto, optou-se pelo registro de preços para fornecimento dos produtos de forma 

mensal, de acordo com as necessidades do departamento de saúde, com prazo de entrega de 15 dias 

corridos a contar do recebimento do pedido. A entrega mensal dos itens é fundamental para garantir a 

disponibilidade constante e a qualidade/validade dos produtos, com possibilidade de um controle eficaz 

do consumo, possibilitando ajustes na quantidade solicitada caso haja variações na demanda.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
As propostas deverão conter as especificações do material. Os produtos deverão conter composição, 

volume, peso, quantidade do frasco ou embalagem, número do lote, prazo de validade e todas as 

demais informações obrigatórias. 
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As mercadorias devem ser recém-fabricadas, com validade mínima de 12 meses ou vida útil de no 

mínimo 70%, caso estejam com vida útil menor, apresentar carta compromisso realizando a troca das 

mercadorias com validade a vencer.  

 

Os licitantes deverão apresentar Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, nos 

termos dos artigos 50 e 51 da Lei 6.360/76; Cópia do Alvará da Vigilância Sanitária municipal ou 

estadual. 

 

O prazo para entrega dos materiais deve ser um prazo compatível, de modo atender as necessidades 

do Município em tempo hábil, bem como possibilitar condições para que os fornecedores entreguem. 

Assim, considerando que para esse objeto as distribuidoras e laboratórios se espelham por várias 

regiões do país, o prazo de 15 dias corridos se mostra adequado para atender a demanda. 

 
6 . VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

Valor (R$): R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), tendo em vista o valor gasto com esse objeto nos 

últimos 12 meses. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
O contrato será executado conforme especificações constantes nesse Termo de Referência, conforem 

a necessidade dos departamentos que compõem a estrutura do Município. 

 

Os pedidos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento no Centro Municipal de Saúde, localizada na Avenida 29, n° 152, centro, CEP 

38.110-000 no horário das 08 as 16 h. 

 

Deverá transportar os produtos em embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das 

embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas.  

 

Para o transporte dos materiais que dependem de controle especial de temperatura, deverão ser 

seguidas às normas vigentes estabelecidas, para manter a conservação dos produtos entregues, de 

forma a não alterar sua estabilidade e eficácia.  
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As mercadorias devem ser recém-fabricadas, com validade mínima de 12 meses ou vida útil de no 

mínimo 70%, caso estejam com vida útil menor, apresentar carta compromisso realizando a troca das 

mercadorias com validade a vencer.  

 

8 - DO RECEBIMENTO DA MERCADORIA 
 

O recebimento do material será feito PROVISORIAMENTE no Almoxarifado ou por pessoa designada 

para este fim e obedecerá ao seguinte trâmite:  a) O fornecedor dirigir-se-á ao local de entrega, munido 

da Nota Fiscal; b) O responsável pelo Almoxarifado de posse dos documentos apresentados pelo 

fornecedor receberá o material para verificação da quantidade de volumes, exatidão entre o material 

pedido, o constante na Nota Fiscal e o entregue. 

 

Após esse recebimento provisório, o material será encaminhado ao Departamento requisitante, para 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas fazer conferência detalhada dos itens recebidos, quando então 

ocorrerá o recebimento DEFINITIVO. 

 

O Recebimento provisório do material não implica em aceitação do mesmo.  

 

Encontrando irregularidades no material recebido, o Departamento Requisitante fixará o prazo de 72 

(setenta e duas) horas, ao fornecedor, para correção.  

 

Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, o fiscal do contrato reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará ao órgão competente, para aplicação de penalidade.  

 

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto comprado ou com qualquer 

diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

 

Os materiais somente serão recebidos se acompanhados do documento fiscal pertinente, emitido nos 

valores e descrições indicados na Nota de Empenho.  

 

O Departamento Municipal de Almoxarifado ou o Requisitante rejeitará o fornecimento que estiver em 

desacordo com este termo e a respectiva Nota de Empenho.  

 

Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da Contratada, 

pela qualidade, perfeição e especificação dos materiais fornecidos.  
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O material, mesmo depois de aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência 

de defeitos, má fé por parte da Contratada, condições inadequadas de transporte, bem como alterações 

da estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto. 

 

9 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

O contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com as cláusulas elencadas e as normas da 

Lei n° 14.133 de 2021, e cada responderá pelas consequências por seu descumprimento total e parcial. 

 

Deverá prestar os serviços conforme legislação e normas regulamentadoras pertinentes.  

 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

Menor preço por item. 

 

11. LOCAL E CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS ITENS  
  

Os pedidos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento no Centro Municipal de Saúde, localizada na Avenida 29, n° 152, centro, CEP 

38.110-000 no horário das 08 as 16 h. 

 

Deverá transportar os produtos em embalagens adequadas, responsabilizando-se pela qualidade das 

embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas.  

 

12 – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, 

podendo ser este prazo prorrogado por igual período a critério da Administração Municipal desde que 

comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da lei 14.133/21.. 

 

13- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  
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Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.  

 

14 - PRAZO DE PAGAMENTO  
 

O pagamento será efetuado por meio de boleto ou ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser indicada pela contratada, até 30 (trinta) 

dias após a entrega da mercadoria, com base na(s) NFs que devem obrigatoriamente acompanhar os 

itens, após devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

Na fatura (nota fiscal) deverá constar o número do respectivo processo licitatório, número do pedido de 

compras e o necessário “de acordo” da titular do Departamento requisitante ou fiscal do contrato. 

 

Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o seu 

direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar.  

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RUBRICA  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município, conforme dotação a seguir: 

 

ATIVIDAEDS RELACIONADA COM O ATENDIMENTO BASICO (DS) 

02.18.00.341. 10 301 . 0075 3 . 3 . 90 . 30.00 . 00 

 Material de Consumo 

 

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE (FMS) 

02.17.00.378. 10 301 . 0090 3 . 3 . 90 . 30.00 . 00  

Material de Consumo 

 

16 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na data e 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

O contratado é responsável por fornecer produtos que atendam aos padrões de qualidade acordados. 

Isso inclui garantir a frescura e a segurança dos alimentos, quantidade, qualidade, embalagem, 

rotulagem, e quaisquer outras características acordadas. 

 

Deve entregar os produtos conforme os prazos estabelecidos no contrato. A pontualidade na entrega 

é essencial para garantir o funcionamento adequado da operação que depende desses suprimentos. 

 

Os produtos devem ser embalados de forma adequada para garantir sua integridade durante o 

transporte e armazenamento. A embalagem deve ser segura, higiênica e capaz de preservar a frescura 

dos produtos. 

 

É responsabilidade do contratado garantir que os produtos fornecidos estejam em conformidade com 

todas as regulamentações relevantes, como normas de segurança alimentar, regulamentações de 

saúde e segurança, e outras leis e regulamentos aplicáveis. 

 

Deve garantir que os produtos sejam manuseados e armazenados de acordo com os padrões de 

higiene e segurança alimentar apropriados. 

 

Se algum produto fornecido estiver fora do prazo de validade ou não estiver de acordo com as 

especificações do contrato, o contratado pode ser obrigado a substituí-lo sem custo adicional para o 

contratante. 

 

O contratado pode ser responsável por fornecer suporte ao cliente, como assistência técnica para 

utensílios de cozinha ou orientação sobre o uso adequado dos produtos fornecidos. 

 

O contratado pode ser obrigado a manter registros adequados de todas as transações relacionadas 

aos produtos fornecidos, incluindo registros de entrega, faturas e documentação de conformidade 

regulatória.  

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  

 

17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

Receber os produtos contratado devendo efetuar o correspondente pagamento no prazo estabelecido, 

estão de conformidade com a minuta do presente Edital.  

 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;  

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 

 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de inexigibilidade.  

 

18 – FISCALIZAÇÃO  
 

A fiscalização da execução do serviço será efetuada pelo titular do Departamento requisitante, ou 

preposto por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do Edital”, em 

anexo.  

 

Nomeia-se como gestor do contrato LUCIMEYRE FERREIRA DE AZEVEDO, Diretora do 

Departamento de Transportes e fiscal do contrato LUCIENE ALVES SABINO, Enfermeira Responsável 

Técnica. 
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19 – DA SANÇÕES 
 
Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água Comprida, 

garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

A sanção prevista no inciso II, será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato/ARP licitado ou 

celebrado com contratação direta, ou na falta desse, do valor da homologação, e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso II. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
20 - FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, menor preço por item para registro de preços. 

 

Água Comprida, 09 de maio de 2024.  

 

 

 

 

LUCYMEIRE FERREIRA DE AZEVEDO 

Diretora do Departamento de Saúde 

 


